
EDITAL CONVOCATORIO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 2026.04.22.1

,I" Parte: PREÂMBULO
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE sito à Rua Interventor Francisco
Erivano Cruz, n" 12O, por intermédio de suas Unidades Gestoras, torna público, para

conhecimento
na modalidade

dos interessados, q

CONCORRÊNCIA
ue no dia e hora abaixo indi
na forma ELETRÔNICA, do

s será realizada licitação,
TÉCNICA E PRECO , que

cado
tipo

será regida pela Lei no 14.'133, de 0'l de abril de 2021, observados os termos da Lei
Complementar n' 123, de'14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas
neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica:
http://bllcom pras.com.

2a Parte: DAS CLÁUS ULAS EDITALíCIAS

í . DO OBJETO
1.1, Objeto: Contratação de serviços contínuos de implantação, licênciamento, suporte técnico
e manutenção de sistema digital integrado de gestão documental e processual eletrônico, em
ambiente web, compreendendo módulos de protocolo eletrônico, tramitação digital, assinatura
eletrônica, arquivística digital, comunicações internas, atendimento ao cidadão e demais
funcionalidades necessárias à transformaçáo digital do Município de Juazeiro do Norte - CE,
por intermédio de suas Unidades Gestoras, em conformidade com a lei n" 14.133/2021, lei no

14.12912021,|ei n" í3.709/2018 (LGPD), normas correlatas e diretrizes do CONARQ/e-ARQ
Erasil, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2 . DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDucÃo Do
CERTAME
2.1 . O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos
httos://m unicipios -lic itacoes.tce. ce. o ov. b r:
http://bllcomoras.com:
https://pncp.qov.br
https://iua zeiro.ce.qov.br.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico: http://bllcompras.com.
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do
Município, juntamente com sua equipe de apoio.

3 - DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3.1. lNÍClO DO ACOLHIIVENTO DAS PROPOSTAS: 24 de abril de 2026, às 17:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 16 dejunho de 2026, às 08:30 horas.
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema
será observado o horário de Brasília/DF.
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data pÍevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

4-DASEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE está localizada na Rua lnterventor
Francisco Erivano Cruz, n' 120, CEP 63.0í0-015, telefone: (88) 3,l99-0363.

lr'rill'
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5. DOS RECURSOS onceuerutÁnros
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos Tesouro
Municipal, conforme dotação orçamenlária constante no quadro abaixo:

i Unid. O r9i9 ElgÍneÍrtq ds qgs_pegqP to/Atividadeioa 04. 1 22.0002.2.002.0000 3.3.90 40.00
3.3.90.40.00

=
03

-._
01 04.í 22.0002.2.007.0000

04. 1 24.0002.2.080.0000 3.3.90.40.00, 2t ,_ 91_
06 01

07 01

I 2s--I 02

1 0. 1 22.0002.2.O1 2.0000
1 2. 1 22.0002.2.042.0000

3.3.90.40.00

08.1 22.0002.2.081.0000
3.3.90.40.00----.. s.g.solo.oo

11 01 04.1 22.0002.2.056.0000 3.3.90.40.00
zo 0'1

0'1

01

01

01

01

1 8.122.0002.2.1 1 3.0000 3.3.90.40.00
04.122.0002.2.1 25.0000
1 3.1 22.0002.2.059.0000
06. 1 22.0002.2.065.0000
04.1 22.OO02.2.O7 8.0000
04. 1 22.0002.2.008.0000
04. 1 22.0002.2.063.0000

3.3.90.40.00
3.3.90.40.00

5

5
2
0

3.3.90.40.00
3.3.90.40.00
3.3.90.40 00

14 01 3.3.90.40.00
17 01 't 8.'t 22.OO1 2.2.07 0.0000 3.3.90.40.00
18 01 't 3. 1 22.0002.2.07 2.0000 3.3.90.40.00

01 09.27 2.OOO2.2.0? 6.0000 3.3.90.40.00

6. DA PARTICIPACÃO. DO CREDENC IAMENTO E DA DECLARACÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao
sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil) no site http://bllcompras.com-
6.1 .1 . As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constantê no
subitem 2.2, deste edital.
6.1 .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com)
poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (41) 3148-
9870 e (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail:
contato@bllcom oras.oro.br
6.2. Poderá participar desta CONCORR ÊttCtR tooo e qualquer empresário individual ou

sociedades legalmente constituídas, brasileiras ou estrangeiras, que possuam representação
no Pais, cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

SICAF, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente pelos respectivos atos, que sejam especializadas no objeto da licitaçáo, e que
satisfaçam todas as condições da legislação em vigor e deste instrumento, especificações e
normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital, independente
de transcrição.
6.3. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser
observadas as seguintes exigências:
6.3.1 . Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores
de cada consorciado;
6.3.2. Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 30% (trinta por cento) sobre o

valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econÔmico-financeira, conforme
art. 15, § 1o da Lei 14.13312021:
6.3.3. O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.3.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do
contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso
público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;
6.3.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão
contratante e deverá Ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos
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valores para efeito de qualificaçáo econômico-financeira apresentados pela empresa
substituída, para Íins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o

contrato.
6.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno
porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do aÍl. 34, da Lei Federal no

11.48812007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei
Complementar n' 12312006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS
AQUtSTÇÕES PUBL|CAS.
6.5. Tralando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no

Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil) no site h ://bllcom ras.com o

exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 12312006.
6.6. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7. Não poderão disputar esta licitação:
6.7.1. Aquele que não atenda às condiçóes deste edital e seu(s) anexo(s);
6.7.2. Autor do anteprojeto, do Caderno de Projetos ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica;
6.7,3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Caderno de
Projetos, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técntco
ou subcontratado;
6.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de
participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
6.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
6.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
iníantil, por submissáo de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
6.7.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execução do contrato,
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçóes que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, coníorme § 'lo do art. 9o da Lei n.o

14.133, de 2021.
6.8. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaçâo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
6.9. A critério da Administração e exclusivamentê a seu serviço, o autor dos proletos e a

empresa a que se referem os itens 6.7.2 e 6.7.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
6.'10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.
6.1 1 . A vedaçáo de que trata o item 6.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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7-DA FORMA DE APRESENTACÃO DAS PROPOSTAS
7.'l . O cadastramento e o envio das propostas técnica e comercial ocorrerá por meto de chave
de acesso e senha, obtidas junto à plataforma eletrônica Bolsa de Licitações do Brasil
h ://bllcom ras.com

7.1.1. As propostas (técnica e comercial) deverão ser enviadas excluslvamente por meio do
Sistema Eletrônico da Bolsa de LicitaçÕes do Brasil - BLL, até a data e horário estabelecidos
no preâmbulo deste Edital, e poderão ser retirados ou substituÍdos até a abertura da Sessão
Pública.
7.1 .2. Nos preços propostos os licitantes deverão verificar atentamente todo os documentos
que compõem o escopo do objeto de contratação, bem como deveráo constar e serem
computadas todas as despesas indispensáveis à realização dos serviços, mão-de-obra,
materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis sociais e quaisquer despesas
acessórias e necessárias, não especificados neste Edital, e relativo aos trabalhos objeto
desta Licitação.
7.2. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução total dos
serviços objeto desta Licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicaçáo de
pagamento adicional quando devido a erro ou má interpretação de parte da licitante.

7.3. DA PROPOSTA COMERCIAL
7,3.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de maniÍestar-se acerca da concordância da
prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento dela, por igual e sucessivos
períodos. A falta de manifestação libera o licitante, excluindo-o do certame licitatório.
7 .3.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessáo pública de abertura da mesma
a não prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura, passando

a condiçâo de inválida.
7.3.3. No caso de a proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser
prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena exclusão do presente certame.
7.3.4. Preço global, expresso em Real.
7.3,5. Assinatura do representante legal.
7.3.6. Prazo de execução dos serviços.
7.3.7. Planilhas contendo o orçamento detalhado, que deu origem à proposta de preços,

discriminando, inclusive, todos os itens que constituem as despesas indiretas, diretas e os

valores por categoria profissional, com quantidades, preços unitários, totais por item e total
global.
7.3.8. O licitante deverá observar as quantidades de horas técnicas previstas no ANEXO 1 -
PLANILHA ORÇAMENTARIA deste edital, nâo sendo permitido alteração destas quantidades.
7.3.9. Em caso de ocorrência no orçamento de salários pagos a proÍissionais, para cada
cargo proposto, os valores salariais não poderáo ser inÍeriores ao mínimo exigido pela

categoria e registrado em Convenção Coletiva e/ou Acordo Coletivo da Categoria,
respeitando ainda a legislação existente acerca dos salários previstos em lei federal.
7.3.10. Os valores unitários contidos no ANEXO 1- PLANILHA ORÇAMENTARIA' são

considerados valores limites máximos. Assim cada LICITANTE/PROPONENTE deve observá-
los quando da apresentação de sua Proposta Comercial.
7.3.11. No caso de divergências de valores resultantes da multiplicação entre as quantidades

ofertadas e preços unitários, a Comissão procederá a correção, e considerará o novo valor
obtido. EsSe valor obtido acarrelarâ a desclassificaçáo da proposta, caso o valor da proposta

fique maior que o valor global proposto nesse edital ou o novo se torne inexequível para

realização dos serviços.
7.3.12. Essas planilhas deverão conter ainda a assinatura do técnico que a elaborou,
precedida do nome da licitante, em se tratando de empresa estrangeira da localidade da sede
da LICITANTE se aplicável.
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7.3.13. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua proposta.
7.3.14. Compõe as Propostas Comerciais, como partes integrantes destas, os seguintes
anexos, os quais deverão contêr o nome da licitante, a assinatura e o título profissional que os
elaborou, e o número da carteira profissional:
a) Planilha Orçamentária, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos serviços
constantes do ANEXO 1 - PLANILHA ORÇAMENTARIA.
7.3.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação de serviço.
7.3.16. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

7.4. DA PROPOSTA TÉCNICA
7 .4.1 . A Proposta Técnica não deverá conter preços. A licitante que não cumprir instrução terá
sua proposta desclassificada.
7.4.2. A licitante deverá apresentar uma única Proposta Técnica.
7.4.3. A avaliação técnica das propostas será considerada, entre outros aspectos objetivos
previamente definidos:
l- Proposta de arquitetura tecnológica e aderência funcional;
ll - Segurança da informaçáo, Governança de Dados e conformidade com a LGPD;
lll - Metodologia de implantação, suporte, manutençáo e capacitação;
lV - NÍveis de suporte técnico, SLA e continuidade operacional do serviço
V - A experiência comprovada e capacidade técnica do licitante em soluções similares
implantadas na Administração Pública.
7.4.4. A licitante deverá comprovar experiência e capacidade técn ico-operaciona l, a ser íeita
por intermédio de certidão(ões) ou atestado(s), que demonstre(m) capacidade operacional na
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior, compreendendo:
7.4.4.1. Serviços de implantação, licenciamento, suporte técnico e manutenção de sistema
digital integrado de gestão documental e processual elelrônico, em ambiente web,
compreendendo módulos de protocolo eletrônico, tramitação digital, assinatura eletrônica,
arquivística digital, comunicações internas, atendimento ao cidadâo e demais funcionalidades
necessárias à transformação digital da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, em
conformidade com a lei no 14.1331202'1, lei no 14.12912021 , lei no 13.70912018 (LGPD),
normas correlatas e diretrizes do CONARQ/e-ARQ Brasil
7.4.4.2. A comprovação dar-se-á através de apresentação de atestados, que comprove
experiência nos referidos itens.
7.5. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma íilial, com exceçáo dos
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentaÇão.
7.6. As empresas estrangeiras, que nào funcionem no Brasil, tanto quanto possível,
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências da legislação em vigor, bem como as
existentes neste Edital, mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo comprovar ter representação
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e
judicialmente.
7.7. A náo apresentação de documêntos equivalentes deverá ser justificada mediante
declaração expedida pelo Consulado Brasileiro ou Embaixada Brasileira no País de origem ou
por consulado ou Embaixada do País de origem no Brasil.
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7.8. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou

cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei no '1 1.488, de 2007, no ato do encaminhamento
da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico do site
http :i/bllcomDras.com
7.8.'l . A obtenção de benefícios a que se refere a Lei Complemenlar n" 123, de 2006, fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada declaração de
observância desse limite na licitação, nos termos do § 2o, do art. 4o, da Lei Federal no

14.133t2021.
7.9. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da
desconexão da parte do próprio licitante.
7.9.'t. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica
(http://bllcomoras.com) qualquer acontecimenlo que possa comprometer o sigilo ou a

segurança, para imediato bloqueio de acesso.
7.'10. Os licitantes somente podêrão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas,
até a data e horário de abertura da sessão pública.
7.'10.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da
sessão pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4", da lnstrução Normativa
SEGES/IME no 7312022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão no

2132t2021).
7.1 1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de proposta técnica e
comercial.
7.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as propostas
de todos os licitantes participantes, após a sessão de abertura.
7.13. As empresas licitantes deverão anexar os documentos relativos a Proposta Técnica, no

Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitaçoes do Brasil - BLL, ate a data e horário estabelecidos
no preâmbulo deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da Sessão
Pública.

8-DAA BERTURA E CLASSIFICACÂO DAS PROPOSTAS
8.1- Abertas as propostas de preços e técnicas, o(a) Agente de Contratação fará as devidas
verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação,
esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participanles.
8.1.1. A verificação da conformidade das propostas técnicas e de preços será feita
exclusivamente na fase de julgâmento.
8.1.2. lniciada a sessão pública, o(a) Agente de Contratação e sua equipe dêverão informar
nosistemaopÍazoparaaatribuiçáodenotasàpropostatécnicaedepreço,eadataeo
horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado do julgamento.

8.1 .2.1. A eventual postergaçáo do prazo acima será comunicada tempestivamente via
plataforma etetrônica e imprensa oficial, de forma a não cercear o direito de recorrer dos
licitantes.
8.1 .2.2. É.ncerrados os prazos estabelecidos acima, será divulgado no sistema a ordem dos
vencedores e as notas ponderadas das propostas de técnica e de preço em ordem
decrescente, considerando a maior pontuação obtida, bem como informará as notas de cada
pÍoposta por licitante.
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8.2. A proposta comercial deve conter valores expressos em reais, com até 2 (duas) casas
decimais em seus valores unitários e globais.
8.3. O sistema ordenará a classificação dos licitantes conforme julgamento realizado pelo
Agente de Contratação com o auxílio da Comissão Técnica Avaliadora.
8.4. Na elaboraçáo da proposta comercial, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite
máximo discriminado no Anexo I (Termo de Referência), presente nos autos do processo
em epígrafe, sob pena de desclassificaçáo.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que não identifiquem o licitante, assim como quando
não forem atribuidos valores a algum dos itens componentes do respectivo orçamento.
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

8.9. DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS
8.9.1. Nessa fase serão avaliadas as Propostas Técnicas das licitantes quanto ao

atendimento às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Verificado o

atendimento a essas condições, proceder-se-á a avaliação das propostas na conformidade
das instruções constantes do Edital.
8.9.2. Será atribuída pela Comissáo Técnica Avaliadora a Nota Técnica (NT), observados o

quadro a seguir:

PONTUAçÃO TÉCNTCA - E|XO PESO

Arquitetura e Aderência Funcional 25Yo

S uran a da lnformaçáo e LGPD 25%

lvletodol ia de lm lanta ao 15Yo

Suporte Técnico e Continuidade 20%

Ex eriência da Proponente

TOTAL 100%

8.9.3. A nota técnica será combinada com a avaliação da proposta de preços, segundos
pesos e critérios objetivos definidos neste instrumento convocatório, de modo a garantir a

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, vedada a escolha baseada
exclusivamente no menor preço quando esta comprometer a qualidade, a segurança, a

confiabilidade ou a sustentabilidade da solução contratada.
8.9.4. Para cada item, os pontos seráo atribuídos, observados os eixos contidos no Termo de
Referência.
8.9.5. Não serão admitidas propostas que apresentem valores superiores aos limites
máximos estimados pela Administração para o objeto da contrataçáo, nem aquelas que,

embora economicamente vantajosas, deixem de atender aos requisitos técnicos mínimos
estabelecidos neste Termo de Referência e em seus anexos, hipóteses em que serão
desclassificadas, independentemente da avaliaçáo obtida no preço estratégico.
8.9.6. Composição da Nota Final (NF) e pesos. O julgamento das propostas ocorrerá por
Técnica e Preço, mediante composiçáo de Nota Final (NF), com pesos: Nota Tecnica (NT)

= 60% e Nota de Preço (NP) = 40o/o, em alinhamento ao Estudo Técnico Preliminar' A
proposta quê não atingir os requisitos técnicos mínimos e/ou a pontuação técnica mínima
definida no instrumento convocatório será desclassificada, independentemente do preço

ofertado.

| 1s"/"

8.10. DA NOTA DA PROPOSTA COMERCIAL
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g.í0.1. A proposta de preço será avaliada com base em uma escala (0-10) usando o

equacionamento abaixo que considera o menor preço e o preço da licitante.

#P, = 10 x 
lL'"

8.10.2. Onde, na equação: l'i = valor global ofertado pela licitante i (após correçÔes

aritméticas); l.n,,.r = menor valor global dentre as propostas classificadas/aceitáveis (após

saneamentos), e; À,P= Nota de Preço da licitante i, em escala 0-10.

9 - DOS CRITE RIOS DE JULGAMENTO
9.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos referente a documentação,
proposta técnica e de proposta de preços exarados na presente licitaçáo é da Comissão

Técnica Avaliadora, a ser nomeada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

9.2. Os cálculos da NOTA TÉCNICA (NT), NOTA COMERCIAL (NC) e da PONTUAÇÃO

FINAL (PF) deverão ser arredondados até a segunda casa decimal de acordo com os critérios

de NBR 5891 - ABNT.

íO . DO LICITANTE ARREMATANTE E DA GARANTIA DA PROPOSTA COMERCIAL
í 0.1 . A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento /anexação da sua
pRoPosTA DE PREçOS na plataforma eletrônica, como requisito de pré-habilitação, a

comprovação da garantia no montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado
para a contratação, conforme previsto no art. 58 da Lei Federal n" 14.13312021.

10,1.1. Essa garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços

inicial, devendo ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o início

da sessão de disputa, em campo próprio, sob pena de desclassificação.
j0.1.2. Para entendimento do valor "Estimado da Contratação" será considerado de acordo

com o critério de julgamento, na seguinte forma:
l) Global: Entende-se por valor "Estimado da contrataÇão" o valor estimado orçado pela

Administração.
ll) Lote: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor estimado do lote orçado pela

Administração, caso a licitação tenha mais de um lote, entende-se que o valor estimado da

contrataçãó será a soma dos valores estimados de cada lote que o licitante pretenda

concorrer.
lll) ltem: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor total estimado do ltem

orçado pela Administraçáo, caso a licitação tenha mais de um item, entende-se que o valor

esiimado da contratação será a soma dos valores totais estimados de cada item que o

licitante pretenda concorrer.
10.1.3. E importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) são

apresentada(s), é feita de forma sigilosa, de modo que a identificaçâo dos licitantes é vedada

até o encerramento dessa fase. A plataforma de disputa utilizada no certame garante que a

identiÍicação dos concorrentes Só seja revelada após o término dos lances, momento em que

o(a) pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pré-habilitação (garantia de proposta)

10.'l .4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,

mediaÁte registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Economia;
ll) seg uro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil;
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lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

t 0.1.5. OptanOo por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de

DEpOSITO BANCARIO, (com a identificação do deposita nte/licitante) a ser feito em nome da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Conta Corrente no 46.750-2, Agência n' 0433-2 -

Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão

validados após sua compensação.
10..1 .5.1. Em caso de depósito em caixa eletrônico, se solicitado algum código ou dígito de

verificação, informar o cNPJ do Município de Juazeiro do Norte (07 .974.08210001-14).

10.2. iaso a modalidade de garantia se.ia seguro garantia, o licitante deverá Íazer a

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência

deverá contemplar toda a validade da proposta de preços apresentada.
10.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o

documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

constar:
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.
- Objeto: Garantia de proposta de preços da Concorrência no 2026.04.22.1.
- Valor 10Â (um por cento) do valor estimado da Proposta.
- Prazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços apresentada.

10.4. A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for

declarada fracassada a licitação, mediante solicitação por parte do licitante.
10.5. lmplicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o

contrato ou a não apresentação dos documentos de habilitação e/ou documentos

complementares quando solicitados pelo condutor.
10.6. Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante

encaminhe o comprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e

tenha sido emitido na data do cadastramento na plataforma eletrônica da proposta

inicial.
10.6.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente,

em conformidàde com o disposto no art. 64 da Lei no 14.13312021 e com a jurisprudência do

Tribunal de contas da união - Acórdão 781t2025 - TCU - Plenário, que veda a aceitação de
documentos produzidos ou emitidos após o prazo estabelecido no edital
10.7. Será considerado indício de inexequ ibilidade das propostas, valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstrução Normativa

SEGES/ME no 7312022.
'10.8. A inexequ ibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após

diligência do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar:
10.8.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.8.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.9. Se houver indícios de inexeq u ibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
10..10. Toda desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada na plataforma

eletrônica.
10.11. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a
pÍoposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e

assim sucessivamente, até a apuraçâo de uma proposta que atenda a este edital.

ll.DOJULGA MENTO DA(S) PROPOSTA(S)
ior pontuação obtida a partir da
conforme fórmulas êxplicitadas,

1 1 .1 . O julgamento por técnica e preço considerará a ma
ponderação, segundo fatores objetivos previstos no edital'
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das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da proposta, classificadas a partir

daquela que tiver obtido a maior pontuaçáo Íinal até a de menor pontuação final
1í.1.1. Decidida a classificação técnica, a Comissão Técnica Avaliadora procederá à análise

dos documentos de classificação da Proposta de Preço das licitantes cujas propostas

técnicas tenham sido classiÍicadas.
i 1.1.2. Após a análise da Proposta de Preço, a Comissáo Técnica Avaliadora decidirá sobre a

classificação final de cada Iicitante, mediante elaboraçâo de laudo de avaliação.
11.1.3. A "avaliaçáo final" da licitante será obtida a partir das avaliações obtidas nos quesitos

"técnica" e "preço".
11.1.4. A ciassificação final da licitante se dará pela análise comparativa das "avaliações

finais" de todas as empresas participantes. Será considerada e declarada vencedora a

empresa que obtiver a maior pontuação na "Avaliaçáo Final" da licitação'

11.i.5. Caso haja empate entre duas ou mais notas Íinais atribuídas à ponderação entre as

propostas de teónica e de preço, serão utilizados os critérios de desempate previstos no Art

bo ãa lei Federal n.o 14.fi31í021 . O critério previsto no inciso ldo Art.60 da Lei Federal n.o

14.199t2021 será aplicado apenas com relação à proposta de preço'

11.1.6. A proposta de preços deverá ser redigida em idioma nacional, sem cotaçóes

alternativas, emendas, ,r.úra. ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo

iáfresentante legal e pelo responsável técnico do_ proponente devidamente identificados,

contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail'

11.1.7. Náo serâà aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do

responsável técnico do proponente devidamente identificado'

11.2. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua

emissão.
ii.C. O ticitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos

no respectivo orçamento básico.
11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo,

considerando quu or valoies da proposta deverão ser apresentados com duas casas

decimais após a vírgula, com a seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a

vírgula estiver entrJ0 e 4, o segundo dígito após a vírgula não é alterado; se o terceiro dígito

apãs a vírgula estiver entre 5 e ó, o segundo dígito após a virgula e arredondado para cima.

ti.s. n pioposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a

especificàçao do GrupoiSubgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o

piáço totrl, em algaiismo J pieço GLOBAL do orçamento, cronograma físico-fina nceiro,

ã".on.tt"tiuo de ta-xa de Beneiíciós e Despesas lndiretas - BDl, planilha de encargos sociais,

assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, devendo tais planilhas

à composiçoes serem assinadas pelo responsável técnico da empresa proponente, sob pena

de desclassificação da mesma
ii à-f O«.1 orçámento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço

e quantiOàáe, tontormà'item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos

ápiãánt"Oo. nas planilhas fornecidas conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao

licitante alterá-la (em seu conteúdo e quantitativos).

11.5.2. O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da

multiplicaçáo do preço unitário pela respectiva quantidade'

11.5.3. Sàrão descónsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou

qualquer outra condição não prevista neste Edital..
it.o.'S" a adjudicaçáo não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seJa'

g0 (noventai dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a

prorrogação da validade da proposta por igual prazo.
.1 1.6.1. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e

demais ônus atinentes à execução do objeto.
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11.7. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação
através de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes
ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto
tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
1'l .8, Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de
possíveis sançõês administrativas, observado o devido processo legal.
11.9. lniciada a fase de julgamento, o(a) Agente de Contratação veriÍicará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certamê, conÍorme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021 , especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www. portaldatranspa rencia.gov. br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

Uniáo (https://www. portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
'1 1.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio
majoritário.
1'l .11. Constatada a existência de sançáo, o licitante será reputado desclassificado, por falta

de condição de participação.
11.12, Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o

procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
11.13. Para julgamento das propostas comerciais será adotado o critério de menor preço,

observado o estabelecido nas condiçóes definidas neste edital, no que se reÍere a Nota da

Proposta Comercial (NC) e o disposto no Projeto Básico que norteia a contratação, sempre

buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas aS propostas que:

11.13.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçÕes ilegais;
11.13.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;
.l 

1 .1 3.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do

preço máximo definido para a contratação;
11.13.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

1 1 .1 3.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou

seus anexos, desde que insanável.
1 I .1 3.6. Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela

Administração, independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante,

readequar o valor dos itens do orçamento final aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma elelrônica.
11.14. Será considerado indício de inexeq u ibilidade das propostas de preços, valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da

lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

11.14.1. A inexeq u ibilidade, na hipótese que trata o item anterior, só será considerada após a

realização de diligências pelo(a) Agente de Conhatação, que venha a comprovar:
11.14.1 .1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposla; e
11 .14.1.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiíicar o vulto da oíerta.
11.14.2. Se houver indício de inexeq uibilidade da proposta de preços, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
11,15. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com

a Lei.
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11.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração dos preços e que se comprove que este é o bastante para

arcar com todos os custos da contratação;
11 .17 . O ajuste de que trata este dispositivo se limila a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;
11.17.1 . Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando

náo cabível esse regime.
11.18. Para fins de ánálise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
11.1g. Toda desciassificação será sempre fundamentada e registrada na plataíorma

eletrônica.
11.20. Se a proposta de menor preço náo for aceitável, o(a) Agente de contratação

examinará a proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua

compatibilidadê e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este

edital.

a) comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

caracteristicaó, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo está feita mediante a

apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito pÚblico ou

privado;
b; oeciaraçao de que o licitante tomou conhecimento de todas as iníormaçóes e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

í2 - DA FASE D E HABILITACÃO
12.'l . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguin tes

I 2.í.1 Habilitacão Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em Vigor e seus adilivos, devidamente

registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais,

e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus

admin istradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado

na Junta Comercial da sede do Licitante;
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de

diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiÍa em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e)-Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito

pelos consoróiados em Se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser

iealizada a indicação da empresa líder, que Será responsável por sua representação perante

a Administraçáo g, apresentar declaração formal de responsabilidade solidária dos integrantes

pelos atos prâticados em consórcio, devidamente assinado por todos os representantes legais

das empresas que Íarão parte da composição;

12.1.2 Qualificacão Técnica:

/ .1 jr- v,.a-,r.i , .:r !
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c) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido
de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica
apresentado;

12.í.3 Reqularidade Fiscal. Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadaslro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Prova de inscriÇão no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver,
relalivo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade pêrante a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.1.4 Qualificaç ão Econômico-financeira:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
a. 1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de
empresas constituídas há menos de dois anos;
a.2) A avaliaçáo será apurada através da apresentação dos Índices de Liquidez Geral (LG),

indice de Liquidez Corrente (LC) e indice de Endividamento Geral (EG), a seguir definidos,
calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de informação dos
valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresenlado na forma da lei.

Tratando-se de Sociedade Anônima, deveráo ser apresentadas as Demonstrações Contábeis
por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de
grande circulação, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos
societários e o empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço
Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente
e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE.

a.2.'l) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo) > 1,00
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

a.2.2) Liquidez Corrente (LC)

LC = (Ativo Circulante) > 1,00
(Passivo Circulante)

a.2.3) Endividamento Geral (EG)

EG = (Passivo Circulante + Exioível a Lonoo Prazo) s í,00
(Ativo Total)
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b) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, podendo, entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer
documento que conste o valor do capital social da empresa licitante.
b.1) O valor global estimado da presente licitação e de R$ 344.430,00 (trezentos e quarenta
e quatro mil quatrocentos e trinta reais).
b.2) Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 30% (trinta por cento) sobre o
valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira, conforme
art. 15, § 1o da Lei 14.13312021;
c) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

1 2.1 .5 Declaraaõesi

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendlmento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lêis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de
a,ustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em
outras normas específi cas;
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçáo, e que responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
e) Declaração de que, no caso das contratações que envolvam obras públicas ou prestação
de serviços, cumprirá as exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto,
aberto, em livramento condicional, egressos do sistema prisional e jovens egressos do
sistema socioeducativo, sendo o mínimo de 10o/o (dez por cento) para os jovens do sistema
socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei Municipal no 5865 de 08 de julho de
2025 e em outras normas específicas, ressalvados os casos enquadrados artigo 20, §2o da
referida lei;
f) Declaração de disponibilidade de equipe com profissionais habilitados em tecnologia da
informaçáo, gestão documental ou áreas correlatas, com Íormação compatível com as
atividades previstas no Termo de Referência.
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há,
no máximo,90 (noventa) dias, contados da data da realizaçáo da licitação ou, se emitidos por
prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e
comprovações de inscrições.
12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do
Sistema da Bolsa de Licitaçôes do Brasil, no sítio eletrônico http://bllcompras.com, em
formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a)
Agente de Contratação, por meio do sistema eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
podendo ser pronogado, por igual período, nas situações elencadas no § 30 do art. 29, da
lnstrução Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022.
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos
do Art. 43, § 1', da Lei Complementar no 12312006.
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital,
exclusivamente por meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil), no sítio
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eletrônico http://b llcom pras.com , dentro do prazo estipulado no item 12.3, asstm como o
desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na

inabilitacão/descla ssificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e

assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da Sanção prevista

no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

13 - DtsPOSlÇOes sogRe a 4PLleÂCÃO DA LEI COMPLEMENTA 123t2006
í 3.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa' da

empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei

Federal no 11.48812007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da

convocação do(a) Agente de ContrataÇão, para a regularização do(s) documento(s), podendo

tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispóe a Lei Complementar no 12312006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo

estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabíveis, sendo
facultado ao(a) Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, por ordem de

classificação.

14-DO PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNA AO DO ATO
CONVOCAT Rto
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser
enviados ao(a) Agente de Contratação, ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para

abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
cpt@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número desta Concorrência e o órgão interessado ou

por meio da p lataÍorma bllcompras.cpm
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa
jurídica, e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço

completo, telefone e e-mail).
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Agente de Contratação por escrito, por

meio de e-mail e pela plataforma eletrônica aos interessados.
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer
pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número desta
Concorrência e o órgão interessado ou por meio da p lataforma bllcompras.com
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisâo será comunicada aos
interessados, através da plataforma eletrônica.
14.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal

como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data
para realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo

inicial.
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou
subscritas por rêpresentante não habilitado lêgalmente, exceto quando se tratar de matéria de
ordem pública.
14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

neste certame.
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada nos autos do presente processo.
14.10.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da
plataforma eletrônica, no ptazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data de abertura do certame.

'' 'L !l,i rli,. ..:a

ri,-,ri.,irr aL rli-! arir1 n'- il,l :l i r



coil§sÂo 0€uorAcAo
roraw__!f.b_ll_

15 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas de preços, propostas

técnicas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação
observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133, de 2021 .

15.2. Declarado o vencedor, a intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente,
sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3
(três) dias úteis para apresentação das razóes por escrito, exclusivamente por meio
eletrônico, alravés da plataforma bllcompras.com.
'15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contÍarrazões dentro
de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15.3. Não seráo conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não

habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo
proponente.
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer
importará na preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante
declarado vencedor.
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.7.A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos
interessados através da plataÍorma bllcompras.com.

16 - DAS INFRA CÔES ADMINISTRA TIVAS E SANCOES
16.1 . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.'l .1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame;
'16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a

proposta em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
16.1.3. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de
Íegistro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
16.1 .5. Fraudar a licitaçáo;
16.1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;
b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de soltcitação de amostras;
'16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de2013.
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16.2. Com fulcro na Lei no '14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsa bilidades civil e criminal:
16.2.1 . Advertência,
'16.2,2. Multa;
16.2,3. lmpedimento de licitar e contratar e;
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
deteÍminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicação das sançóes serão considerados:
16.3.1 . A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgáos de controlê.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1. Pala as infraçôes previstas nos itens '16.1.1 , 16.1.2 e '16.í.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.
16.4.2. Parc as infraçóes previstas nos itens 16.'l .4, 16.'l .5, 16.1.6, 16. 1.7 e 16.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
16.5. As sanÇÕes de adverlência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens '|6.1 .1 , 16.1 .2 e '16.1 .3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
'16.8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, í6.1.5,
'16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens'16.'l .1,
16.1 .2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o pÍazo previsto no art. 156, §5",
da Lei n.o 14.13312021 .

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 16.'l .3.1 ., caÍacletizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45,

§4" da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento dê licitar e
contralar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatârio para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.
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'16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual
será dirigido à autorrdade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o [ecurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no pzzo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
,l6.13. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16,14. A aplicação das sanções previstas neste editat não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.
í 6.15. Da Governança e Fiscalização Contratual:
16.15.1. A execução será acompanhada por gestor e fiscal do conlrato formalmente

designados, competindo-lhes, entre outras atribuições, monitorar o cumprimento do

cronãgrama de implantação, a aderência funcional da solução, os níveis de serviço, a

conformidade com a LGPD, a segurança da informação, a qualidade do suporte e a

integridade dos registros e relatórios emttidos pelo sistema.
16.15.2. A contratada deverá participar de reuniões periódicas de acompanhamento,

apresentar relatórios mensais de execução, disponibilidade, chamados, incidentes,

integrações, backups, trilhas de auditoria e indicadores de desempenho, bem como atender

às diligências da fiscalização no prazo fixado pela Administração.
16.15.3. As comunicações relevantes da execução deverão ocorrer em meio formal e

rastreável, integrando o processo administrativo de gestáo contratual.
í6.15.4. A fiscalização poderá determinar testes, validações, correções, plano de ação e
medidas preventivas ou corretivas sempre que veriÍicar risco à continuidade, à segurança, à
conformidade legal ou ao interesse público.
16.16. Do SLA, da Medição, das Glosas e das Sanções Relacionadas ao Desempenho

16.16.1. O pagamento mensal ficará condicionado ao atesto da fiscalização quanto ao

cumprimento dos níveis mínimos de serviço previstos no Termo de Referência e seus anexos.

16.16.2. O descumprimento de indicadores de d isponibilidade, tempo de resposta,

atendimento de chamados, continuidade do serviço, integridade das rotinas de backup,

segurança da informação ou suporte técnico ensejará glosa proporcional na medição mensal,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
16. 16.3. As ocorrências serão classiíicadas pela fiscalização em leves, médias, graves e
gravíssimas, conforme sua repercussão sobre a continuidade do serviço, a segurança da

úformação, a conformidade legal, a operaçáo administrativa e o atendimento ao cidadão.

16.16.4. A reincidência, a não correção tempestiva ou o comprometimento relevante da

continuidade do serviço autorizarão, observados o contraditório e a ampla defesa, a aplicação

de adverlência, multa, impedimento de licitar e contratar ou rescisão contratual, conforme a

gravidade da ocorrência.
iO.tO.S. As glosas decorrentes de descumprimento de SLA possuem natureza de ajuste

remuneratórió por inexecução parcial ou desempenho insuÍiciente, não afastando a aplicação

de penalidades administrativas quando caracterizada infração contratual.

17-DA DJUDICACÃO E DA HOMOL ocAcÃo
17.1. Encerradas as fases de julgamento das propostas, de hab ilitação e exauridos os

recursos admin istrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei no

14.133, de 2021 .
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'17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o
presente processo por razóes de interesse público decorrentes de fato superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estaráo registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

18-D CONTRATA Ão
í8.1. A adjudicatária terá o pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e
aceito.
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na presente licitação.
18.3. Será facultado à Administraçáo, quando o convocado não assinar o termo de conlrato
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçóes
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paru a
celebraçáo do contrato nas condiçóes propostas pelo licitante vencedor.
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
1 8.4.1 . Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaÇão de melhor
condição.
18.5.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, quando tiver sido exigida, em favor
do órgão ou entidade licitante.
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na
forma item 18.4.'l .

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a
contratação de remanescente, em consequência de rescisão contralual, observados os
mesmos critérios estabelecidos nos itens acima.
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8. Para assinatura do Contrato objêto desta licitação, será exigida da proponente
vencedora, a título de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato, em uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, à escolha da
licitante vencedora:
a) cauçáo em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do
Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Í\/inistério da
Fazenda,
b) seg uro-garantia;
c) íiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente
autorizado/credenciado a operar no País.
18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá
ser feito na agência do Banco do Brasil, Conta Corrente no 46.750-2, Agência n" 0433-2.
18.10. Se a opção de garantia for pelo seg uro-garantia:

| . ,, r , ,) ,i,, i ;,rri.,.i ,., \. ,| .:
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a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato;
b) a apólice deverá indicar o Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como
beneÍiciário;
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
18.1 1. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:
a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigaçôes;
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e

838 do Código Civil Brasileiro;
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste
Edital.
18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da
vigência do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação,
mediante a certificação de que os serviços foram realizados a contento.
18.'13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive
indenização a terceiros, a contratada se obriga a Íazet a respectiva reposição, no prazo
máximo e improrrogável de ,l0 (dez) dias, a contar da data em que for notificada pelo
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a Íazer a

complementação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for
notificada pelo [t/lunicípio.
18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
| - o contratado der causa à rescisão do contrato;
ll - outras hipóteses previstas no edital de licitação.
18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.
18.'17. As condições contratuais estão definidas no Anexo lll - Minuta do Contrato, parte
integrante deste edital.
18.18. Do Modelo de lnfraestrutura da Solução:
18.18.1. A soluçáo deverá ser disponibilizada em ambiente web, sob responsabilidade integral
da contratada quanto à hospedagem, sustentação, d isponibilidade, segurança,
monitoramento, backup, contingência e recuperação, observado o armazenamento e o
tráÍego de dados em infraestrutura localizada em território nacional.
18.18.2. A infraestrutura deverá contemplar, no mínimo, ambientes segregados de
homologação e produção, criptografia de comunicação, controle de acesso por perfis, registro
de logs, trilhas de auditoria, rotinas de backup e plano de continuidade do negócio e
recuperação de desastres.
18.18.3. Eventual utilização de provedor terceirizado pela contratada não afastará sua
responsa bilidade integral perante a Administração.
18.18.4. A arquitetura adotada deverá ser compatível com os requisitos técnicos do Termo de
Referência e sujeita à homologação técnica e à fiscalização contratual.
18.'19. Da Interoperab ilidade Obrigatória e da Vedação à Dependência Tecnológica Restritiva
'18.19. í . A solução ofertada deverá, obrigatoriamente, permitir interoperabilídade com
sistemas corporativos e setoriais da Administração Municipal, por meio de APls, webservices
e/ou formatos eslruturados amplamente aceitos, tais como CSV, XLSX, XML e JSON,
observados padrões abertos e documentação técnica suficiente.
18.19.2. A contratada deverá assegurar portabilidade, exportação de dados, acesso irrestrito
da Administração às bases e metadados produzidos no âmbito contratual, bem como
condições técnicas de reversibilidade ao término do contrato.

', r 1- t ' . r . i i r' : l : , : ,
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18.19.3. Não será admitida soluçáo que imponha dependência tecnológica indevida, barreiras
artificiais à integração, limitação de acesso aos dados públicos ou restriçáo não justificada à

migração futura de informações e documentos.

19 . DAS DIS POSICÕES GERAIS
19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e

incluir-se-ão os dias de vencimento.
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de
expediente na Prefeitura Municipal;
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por razÕes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou
por provocação de terceiros, mediante decisão devidamênte fundamentada;
19.6. É facultada ao(a) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo licitatório;
19,7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçâo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da
legislação pertinente;
'19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independenlemente da condução ou do resullado do processo licitatório;
19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrÔnico, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo;
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital eiou pelo(a) Agente de
Contrataçáo, ou ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o Agente de Contratação deverão se dar por
escrito, via chat da plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o
certame;
19.15. Fica terminantemente proibido ao Agente de Contratação prestar quaisquer
informaçôes sobre a Concorrência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou
pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame;
'19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
edital será o da Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20 - DOS ANEXOS
20.'l . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - Especificação dos Serviços (Termo de Referência);
ANEXO l.l - Detalhamento da Prova de Conceito (PoC);
ANEXO ll - Modelos de Declarações;
ANEXO lll - Minuta do Contrato



coilt$sÂo DE

tolia tf

Eri Souzae

Juazeiro do Norte/CE, 22 de abril de 2026

Walbe n Carneiro Gomes J

Ordena Ía e Despesas
Gabinete do Prêfeito

LeandÍo de Oliveira
o Despesas

Secretari nicipal de FinanÇas

eide Pereira de Sousa Li
rdenadora de Despesas

Ordenador de Despesas
Procuradoria Geral do Município

Ord Despesas
Controlado nejamento Geral

nicípio

,.:,2::w;";:$: jii,"'
Secretaria Municipal de Saúde

ipal de Agricultura,
Ser\ iços Públicos

ira Pontes

tUíA

"ê*

J paro Lima Ana Ca

Márcia P Silva Franca
Ordenadora de Despesas

SecretaÍia Municipal de EducaÇáo

angelista Biró
rde pesas

nicipEl deee taria Municipal de A istêncta
Social

WI n a
SASOrdenad

Secretar lde
Desenvolvi nômico,

Turism ana

Tere UE a Nasci
rat

Ordenador de Despesa

Me teen

Renato la s Lima Silva Philippe Ag
Ordenado d Despesas Orden

SecretariaSecretaria Mu I de Cultura

heiro Barbosa
Despesas
al de Esporte e

Luz e
Ord r de Despesas

C

tude
Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Cidadanta

u'*\
lvan u

7.é
roa Pontes

Ordena r de Despesas
Francisco Hélio Ai'Jes da Silva

Ordenador de DesPesas
Secretariâ N'!unrctPal de

AdministÍaçáo

o

MaÍia S

Autarquia Municipal do Meio
biente

ério de Holanda
dor de esas

ência

nto

Fundo

Jesus
Orde

Munici

sil
prde

nto E

rdenad
Cice

dio Se

Fundaçâo Me orial Padre Cí êrvidores de J uazeiro
do Norte

4/
'á-{



ií il.:;i'; . .- . .';...-

c0il§§À0Dt LtcÍrAct0
fchaito lM IX

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA



:ffi:

r: .rijri

CTfl§SÀO DE ISÍIACÀO

tolhalf 04 fu\TERMO DE REFERÊNCIA

I . oBJETo ol coHruuçÃo
1,1 - Contratação de empresa especializada para a prêstação de serviços continuos de ímplantação, licenciamento,

suporte técnico e manutenção de sistema digital integrado de gestão documental e procêssual eletrônico, em ambiente

web, compreendendo módulos dê protocolo eletrônico, tramitação digital, assinatura eletrônica, arquivística digital,

comunicaçóes internas, atendimento ao cidadão e demais funcionalidades necessárias à transformação digital da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, em conformidade com a lei n' 14.13312021,lei no 14.129/2021, lei no

13.709/2018 (LGPD), normas correlatas e diretrizes do CoNARQ/e-ARQ Brasil, para atender as necessidades de

diversas secretarias do município de Juazeiro do Norte - CE.

2. DA MODALTDADE DE LICITAÇÃO E OO CRíTÉR|O DE JULGAMENTO

2.1 . Considerando a natureza do objeto, que envolve implantaçá0, licenciamento, suporte técnico, manutenção

e operação continuada de solução digital integrada, com elevada relevância para a governança administrativa,

segurança da informação, proteção de dados pessoais e continuidade dos serviços públicos, a contratação

seiá reaúzada por meró da modaiiOaOe COtICORRÊtrtCtl flefnÔrulCA, em sua Íorma eletrônica, nos termos

do art. 28, inciso ll, da Leino 14.13312021, adotando-se o critério de julgamento do tipo TECNICA e PREÇO,

conforme disposto neste Termo de Referência e no inskumento convocatório.

2.2, O procedimento licitatório observará integralmente os principios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eÍiciência, planejamento, competitividade, julgamento objetivo e vinculação ao

instrumento convocatório, bem como as disposiçôes da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Complementar no

123t2006, da Lei Complem enlar no 14712014, e demais normas legais e regulamentares relativas às

contratações públicas de soluÇões dlgitais e serviços de tecnologia da informação

2,3. Pela razão da complexidade técnica da soluçã0, da criticidade do sistema para a Administração Pública

N/unicipal e da necessidade de garantir padrões elevados de desempenho, segurânça, escalabilidade,

interoperabilidade e suporte, os critérios de julgamento das propostas serão o de TECNICA E PREÇO, nos

termos do art. 33, inciso ll, da Lei no 14.13312021, observadas as condições e ponderações a serem feitas no

edital e em seus anexos.

2,4, A avaliação tecnica das propostas será considerada, entre outros aspectos objetivos previamente definidos:

l- Proposta de arquitetura tecnológica e aderência funcional;

ll- Segurança da informaçã0, Governança de Dados e conformldade com a LGPD;

lll- lVetodologia de implantaçã0, suporte, manutenção e capacitação;

lV - Niveis de suporte técnico, SLA e continuidade operacional do serviço

V - A experiência comprovada e capacidade técnica do licitante em soluções similares implantadas na

Administração Pública.

2.S, A notaiécnica será combinada com a avaliação da proposta de preços, segundos pesos e critérios objetivos

a serem definidos no instrumento convocatório, de modo a garantir a seleção da proposta mais vantajosa para

a AdministraÇão, vedada a escolha baseada exclusivamente no menor preço quando esta comprometer a

qualidade, a segurança, a conflabilidade ou a sustentabilidade da solução contratada.

2,6. Não serão admitidas propostas que apresentem valores superiores aos limites máximos estimados pela

Administração para o objeto da contratação, nem aquelas que, embora economicamente vantajosas, deixem

de atender aos requisitos técnicos mínimos estabelecidos neste Termo de Referência e em seus anexos,

hipóteses em que serão desclassificadas, independentemente da avaliação obtida no preço estratégico,

2.7. Composição da Nota Final (NF) e pesos, O julgamento das propostas ocorrerá por Técnica e Preç0,

mediante composição de Nota Final (NF), com pesos: Nota Técnica (NT1 = 69"70 e Nota de Preço (NP) = 40%,

em alinhamento ao Estudo Técnico Preliminar. A proposta que não atingir os requisitos técnicos minimos e/ou

a pontuação técnica minima definida no instrumento convocatório será desclassiÍicada, independenlemente do

preço ofertado.
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2.8. A avaliação técnica das propostas será composta por critérios objetivos, agrupados em eixos temáticos,

conÍorme quadro a seguir:

2.8.1, Eixo 1 - Arquitetura da Solução e Aderência Funcional (Pontuação: 0 a 10)

Avaliar a capacidade da solução proposta em atender integralmente aos requisitos Íuncionais do sistema Papel

Zero.

a) Flexibilidade para aderência aos fluxos adminiskativos e processuais da Administração PÚblica lVunicipal

de Juazeiro do Norte;

b) Gestão eletrÔnica de documentos e processos com controle de versões;

c) Assinatura elekônlca normalizada e trilhas de auditoria;

d) Paramekização sem dependência excessiva de customizaçoes;

e) Escalabilidade para ampliação do número de usuários.

2.8.2. Eixo 2 - Segurança da lnformaçáo, LGPD e Governança de Dados (Pontuação: 0 a 10)

Avalia a robustez dos mecanismos de segurança, conformidade legal e proteção de dados,

a) Controles de acesso por perfil de usuário;

b) Registro e rastreabilidade de logs akavés de relatórios periÓdicos;

c) Conformidade com a LGPD e boas práticas de governança da informação;

d) l\,lecanismos de backup, contingência e recuperação de dados;

e) Política de resposta a incidentes.

2.8,3. Eixo 3 - Metodologia de lmplantação e Transição (Pontuação: 0 a 10)

Avaliar a consistência meiodológica para implantação da solução no ambiente municipal,

a) Plano de implantação faseado e cronograma exequível;

b) Estratégia de migraçáo de documentos e processos existentes;

iÍflfl-',H8fiu

c)

d)

2.8.4.

Avalia

Plano de capacitação dos usuários;

Estratégia de mitigação de nscos na Íase de transição da implantação.

Eixo 4 - Suporte Técnico, SLA e Continuidade do Serviço (Pontuação: 0 a 10)

r a capacidade operacional do proponente para garantir continuidade e estabilidade do sistema

Estrutura de suporle técnico (remoto e presencial, quando necessário);a

b

c

Niveis de servlço (SLA) ProPostos;
Plano de continuidade do negócio;

d

2.8.5.
Avalia

Capacidade de atendimento simultâneo a múltiplas secretarias

Eixo 5 - Experiência e Capacidade Técnica do Proponente (Pontuação: 0 a 10)

a experiência comprovada da empresa em soluções similares no setor público'

a) Experiência prévia em gestão documental/processual eletrônica;

b) Atendimento a entes públicos de porte e complexidade semelhante;

c) Qualificação da equipe técnica indicada.

2,8,6, Resumo dos pesos da pontuação de cada eixo:

PONTUAÇ Ào rÉclrcl-exo PESO

Arquitetura e Aderência Funcional

Segurança da lnformação e LGPD

Metodologia de lmPlantação

Suporte Técnico e Continuidade

Experiência da Proponente

25Yo

25o/o

150k

20Yo

150/o

2.9. Avaliação da Proposta de Prego

TOTAL 100%
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2.g.1. A proposta de preço será avaliada com base em uma escala (0-10) usando o equacionamento abaixo

que considera o menor prego e o preço da licitante.

NP,=loxhin,Vi

2.9.2. Onde, na equação: 7i= valor global ofertado pela licitante i(após correÇões aritméticas); 7-i6= ITrêDOl'

valor global dentre as propostas classificadas/aceitáveis (após saneamentos), e; N&= Nota de Preço da

licitante Í, em escala 0-10.

3 - JUSTIFTCATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

3,1, As Secretarias luunicipais e demals Orgãos de Administração Direta do lVunicípio de Juazeiro do Norte

exercem ativldades Íinalisticas e de apoio que exlgem processos administrativos estruturados, rastreáveis,

seguros e eficientes, em observância aos princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade,

prÉti.id.d., eficiência e planejamento, bem como às diretrizes contemporâneas de governança pública e

transformaçáo digital,

3.2. O crescimento das demandas institucionais, aliado ao aumento do nível de exigência da sociedade por

celeridade, transparência, controle e qualidade na prestação dos serviços públicos, impoe à Administração

Municipal a adoÇão de inskumentos modernos de gestâo da inÍormação, capazes de- superar limitações

operaiionais, reduzir gargalos burocráticos e ampliar a capacldade de resposta do Poder Público,

3,3, O modelo tradiciónal de tramitaçâo de documentos Íisicos e processos administrativos em meio papel,

apresenta fragilidades relevantes iais como dificuldades de rastreabllidade, risco de extravio, baixa

fãOronizaçao ãos fluxos, limitaçoes ao trabalho colaborativo, aumento de custos operacionais e restriçoes à

atuação in'tegrada entre secretarias, fatores que comprometem a eficiência administrativa, a continuidade dos

serviços e a tomada de decisáo baseada em informaçã0.

S,+ irlesse contexto, a implantação de um sistema digital integrado de gestão documental e processual

eletrônico, em ambiente web, ,orira-ru necessária e estratégica para viabilizar a modernização administrativa

ào úrnoiíio garantindo a digitalização dos fluxos, a tramitação elekÔnica de processos, a assinatura digital, a

preservação aiquivistica, a segurança da inÍormação e a conÍormidade com a Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais-(LGPD), bem como com as diretrizes do Governo Digital e do CONARQ'

3.S, A proposta ie conkatação está prevista no planejamento institucional e às direÍizes de governança da

ÀJminiltraçao Municipal, constituindo inskumento para a padronização dos pÍocessos administrativos'

fortalecimento do controle inteÍno, apoio às funçÕes de planejamento, ampliação da transparência ativa e a

melhoria contÍnua da prestação dos serviços públicos, impactos diretos na eficiência organizacional e no

atendimento ao cidadã0.

4. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

4.1 -A definição da forma de parcelamento da contratação Íoi realizada com base em análise técnica, econÔmica

e oferacionàt, em conÍormiáade com o art. 23 da Lel n" 14.13312021, considerando a natureza integrada da

soluçã0, a necessidade de interoperabilidade entre Seus componentes, a governança do Sistema, a seguranÇa

da iáformação e a responsabilidade Única pela operação continuada do serviço'

4 2 O objeto da contratação compreende um sistema digital integrado de gestão documental,e processual

.t.trOni.o, composto poi módulos e funcionalidades interdependentes, tais como protocolo eletrÔnico'

ú.À,tàçaó O,gitif, assinatura eletrônica, gestão arquivistica, controle de acessos, trilhas de auditoria, relatórios

à.1àn.ài., s"uporte técnico, manutenção evolutiva e capacitaçãg, os quais exigem atuação coordenada,

ãrquitetura única e responsabilidade técnica centralizada'

+.i. Uma eventual fragmentaÇão da solução em múltiplos lotes ou contrataÇÔes independentes poderia gerar

riscos relevantes à Administraçáo, tais como:

-ir!i;
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I - lncompatibilidade técnica entre módulos e serviços;

ll - Fragilização da segurança da informação e da proteção de dados pessoais;

lll- Dificuldades na governança, na gestão contratual e na responsabilizaçãoi

lV - Aumento da complexidade de fiscalização e acompanhamento;

V - Prejuízos à continuidade e à estabilidade operacional do sistema.

4.4. Nesse contexto, oplou-se pela contrataÇâo da solução de Íorma integrada, sob a responsabilidade de um

único fornecedor, como medida necessária para garantir a coerência tecnológica, a padronização dos fluxos

administrativos, a rastreabilidade dos processos, a efetividade dos níveis de serviço (SLA) e a gestão adequada

do contrato, sem prejuízo à competitividade.

4.S. A contrataÇão integrada por sua vez, não configura restrição indevida à conconência, uma vez que o

mercado dispóá de múÍiplos iornecedores capazes de oferecer soluções completas de gestão eletrônica de

documentos e processos, sendo assegurada ampla participação mediante a deÍinição de requisitos tácnicos

objetivos, crltérios transparentes de avaliação e julgamento pelo modelo de técnica e preço

+.ó. SoO a ótica da economicidade e da vantajosidade, a contratação integrada permite ganhos em escala,

redução de custos indiretos, mitigação de rilcos contratuais e maior eficiência administrativa, evitando

souràposlçao de responsabilidades] disputas entre fomecedores, custos adicionais de integração e possiveis

soluçóes de continuidade que comprometeriam o interesse público'

5 - DA ESPECIFICAçÃo, DAS QUANTIDADES E DO VALOR MAXIMO ESTIMADO

5.1. Direkiz de compoiiçao do Lote Único e mékica de licenciamento

5.1.1. A contratação seiá estruturada em LOTE ÚNlCO, tendo em vista a natureza integrada, sistêmica e

rndivisivel da solução de Sistema Digital lntegrado de Gestão Documental e Processual Eletrônico, em ambiente

web, abrangendo, de forma indissociável:

| - Licenças de uso do sistema, conÍorme Tabela abaixo;

ll - lmplántação completa e parametrização inicial do sistema, incluindo levantamento de requisitos, desenho

de fluxos, parametrização por secretaria e testes de homologação;

li- óirpoi ioifoução continua de até 534 (quinhentos e trinta.e quatro) usuários licenciados, conforme tabela

àOriio, ã55ugu1ráa capacidade de acesso simultâneo compativel com a demanda institucional e com os niveis

de serviço (SLA);

lV - Suport; téáico continuo, com atendimento remoto e presencial quando necessário, incluidos os níveis de

serviço (SLA);

V - iapacitapes iniciais, treinamentos periódicos e operaçáo assistida;

vt - úánutençao corretiva, adaptativa e evolutlva, incluindo atualizações legais, tecnológicas e de segurança;

vir - n..riror de segurança àa informaçã0, rastreabilidade, trilhas de auditoria, gestão arquivistica digital,

assinatura eletrÔnica, comunicaçÕes internas e atendimento ao cidadão;

úiff - C."çao Oe relatórios gerónciais, trilhas de auditoria e evidências para órgãos de controle;

lX - Atualização Tecnológica e Normativa.

5.1.2, Para fiÁs de licenciãmento, a Administração adota como unidade de medida única o usuARlo, não tendo

àistúçao contratual entre áreas funcionais, níveis hierárquicos ou tlpos de acesso, os.quais serão definidos

exctuiivamente por parametrização interna do sistema, sem impacto flnanceiro adicional.

5.1.3, O modelo de usuário garante flexibilidade administrativa, racionalização de custos, escalabilidade de

,oirçao. aderência às diretrÉes de economicidade e eÍiciência previstas na Lei no 14 13312021., permitindo à

Administração reorganizar peíis, Íluxos e permissoes a qualquer tempo, sem necessidade de aditivos

contratuais.
i.l q p^r, fins de planejamento, dimensionamento do serviço e e-stimativa de cu.stos, estabelece-se o

iuántitativo totalestimado áe $4 usuários licenciados, distribuidos por Secretaria e/ou orgão conforme Tabela

abaixo. Esse quantitativo deverá contar com capacidade de acesso simultàneo suÍlciente para atender à

transversalidade e ao uso concomitante das funcionalidades, conforme perfis parametrizados pela

Administração.

t: lji , riiri I .:rlr.:!.
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5,1 .5. Os valores unitários serão definidos conforme unidade usual desse tipo de tecnologia "mensalidade pcr

licença". O valor total anual de R$ 344,430,00 (trezentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e trinta reais)

é referente ao licenciamento de 534 usuários de sistema integrado de gestão documental e processual

eletrônico, em ambiente web, compreendendo módulos de protocolo eletrônico, tramitação digital, assinatura

elekônica, arquivistica digital, comunicações internas, atendimento ao cidadão e demais Íunctonalidades

necessárias à transformaçáo digital da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE

5.'l ,6, Não serâo aceitas propostas que apresentem valores superiores ao limite máximo estimado pela

Administraçáo, quando definido no edital, nem aquelas que deixem de contemplar integralmente todos os

serviços e funcionalidades previstas neste Termo de Referência

LOTE UNICO - SISTEMA DIGITAL INTEGRADO DE GESTÃO DOCUMENTAL E PROCESSUAL

ELETRONICO

No Secretaria / Órgão
Licenças de Valor Unitário Valor Total

Uso Mensal Mênsal

Valor Total
(í2 meses)

1 GABINETE - Secretaria de Gabinete 05 53,75 268,7 3.225,00

l-, I
PR0CURADORIA - Procuradoria Municipal 25 53,75 1.343,75 16.125,00

COPLAG - Controladoria e Plane mento Geral 21
E''fE 1.128,75 13.545,00

SESAU - Secretaria de SaÚde 98 5.267,50 63.210,00

SEDUC - Secretaria de Educ 9l 53,75 4.945,00 59 340,00

SAS - Secretaria de Assistência Social 39 L-- -@L,-ryqE 25 155,00

SEINFRA - Secretaria de lnfraestrutura 48 t_ od 2.580,00 30.960,00

SEAIVASP - Secretaria de Agricultura, Meio

mbiente e Servi Públicos

SEDETUR - SecÍetaria de Desenvolvimento,

Turismo e Romaria

SEJUV - Secretaria de EsPorte e Juventude

AMAJU - A uia i/unicipal de Meio Ambiente

It/ElVORlAL - Fund ão Memoíal Pe. Cicero

Ê1 1ç. í.988,75 23.865,00

01 53,75 645,00

53,75 80ô,25 I 6?5.001
tf,

..,

28

53,75

53,75

t _ r-"-q
1.505,00 18.060,00

'10 SECULT - Secretaria de Cultura 09 53,75 483,75 5.805,00

11 SESP - Secretaria de Segura 08 53,75 430,00 5,160,00

1Z SEAD - Secretaria de Administração 41 53,75 2.203,75 26,445,00

IJ SEFIN - Secretaria de F AS 39 53,75 2.096,25 25.155,00

05 53,75 268,75 3 225,00
14

Ej
PREVIJUNO - Fundo Municipal de Previdênc

Social dos Servidores

3

4

5

6

7

8

I

TOTAL ESTIMADO 534 344.430,00

6 - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS, IMPLANTAçÀo, OPERAÇÃO E RECEBIMENTO

6.'1 . Diretrizes gerais de execuÇão dos serviços

ô.1 .1 . A execuiao do objeto cómpreenderá a prestação contínua de serviços especializados de tecnologia da

informação, em ambieáte web, envolvendo implantaçã0, licenciamento, suporte técnico, manutenção e

capacitáçã0, conforme as especificaçoes deste Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar,

O. i ,2. Os serviços deverão ser execu[ados de forma ininterrupta, segura, rastreável e aderente às normas legais

e téinicas aplcáveis, garantindo a continuidade administrativa, a integridade da informação, a proteção de

dados pessoais e a disponibilidade do sistema aos usuários autorizados'

t -!E

I



6.2. Da implantação e disponibilização da solução

ô.2.1. A CONTRATADA deverá realizar a implantação integral do sistema, compreendendo, no minimo:

l- Levantamento de requisltos junto às Secretarias e Orgãos;

ll- Parametrização de fluxos administrativos e perÍis de acesso;

lll - Configuração de módulos, permissões e trilhas de auditoria;

lV - Testes de homologaçào Íuncional e de seguranÇa;

V - Entrada em produção com operação assistida.

ô.2,1 .1 . A implantação da solução deverá observar o seguinte cronograma físico, contado a partir da emissão

da Ordem de Serviço:

Fase Atividade Desc ao Prazo Máximo Responsável

';.:i.rli.1;

Levantamento

de Requisitos

ffiW

Fase 1

Fase 2

Fase 3

Fase 4

Fase 5

Fase 6

Fase 7

Parametrização
lnicial

Configuração
Técnica

Testes de

Homologação

Capacitação de

Usuários

Reuniões com Secretarias e Órgãos para

identificação de fluxos, documentos, perfis

e necessidades es íÍicas

lVodelagem dos Íluxos administrativos,

deÍinição de peíis de acesso, regras de

negócio e estrutura organizacional no

sistema

Configuração de módulos, permissÔes,

trilhas de auditoria, integraÇoes e ajustes

sistêmicos

Execução de testes funcionais, validação

de segurança, simulação de fluxos reais e

ustes necessáriosa

Treinamento dos usuários-chave e

administradores do sistema

Disponibilização do sistema em ambiente

oficial, com dados reais

Acompanhamento intensivo, suporte

técnico continuo e coneções iniciais

Paralelo à Fase 4 Contratada

Ate 15 dias

Até 15 dias (após

Fase 1 )

Até 10 dias (após

Fase 2)

Até 10 dias (após

Fase 3)

Até 5 dias (após

homolog ao

30 dias após

entrada em

rodução

Contratada +

Administração

Contratada

Contratada

Contratada +

Administraçáo

Conkatada

Contratada

Entrada em

Produ 0

Operação
Assistida

6.2.2. A disponibilizaçáo da solução ocorrerá em ambiente web, com acesso seguro, apresentados os requisitos

de confidencialidade, integridade, disponibilidade e rastreabilidade da informação'

ô,2.3. Concluida a Íase dã implantaçáo e homologação, o sistema será considerado formalmente entregue,

mediante Termo de Aceite, assinado pelo gestor do contrato.

6,3. Do licenciamento, acesso e operação do sistema

6.3.1. O licenciamento da plataforma será baseado no modelo de usuários licenciados (por acesso), conforme

definido no item 5 deste Termo de Referência, com garantia de capacidade de acesso simultâneo, não havendo

distinção conkatual entre atividades funcionais ou hierárquicas.

6.3.2. A gestão de perfis, permissões, níveis de acesso e fluxos administrativos será realizada exclusivamente

pela Adrãinistraçao, por meio das fenamentas de paramekização do sistema, sem custos adicionais'

ô.3.3. O.irt.r, deverá permanecer disponível durante toda a vigência conkatual, observados os niveis

mínimos de serviço (SLA) estabelecidos no edital e em seus anexos,

6,4. Do suporte técnico, manutenÇão e continuidade do serviço

6.4.1. A óONTRATADA deverá prestar suporte técnico continuo, abrangendo atendimento a chamados,
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oÍientaçôes opeÍacionais, correçâo de Íalhas e apoio à Administraçã0, conforme níveis de severidade e prazos

definidos.

6,4,2. A manutenção compreende:

l- Manutenção corretiva, para reparação de erros e Íalhas;

ll - Manutenção adaptativa, decorrente de alteraçóes legais ou normativas;

lll - Manutenção evolutiva, melhorias Íuncionais e tecnológicas

6.4.3. Eventuâis indisponibilidades do sistema deverão ser comunicadas de Íorma imediata à Administração,

com indicação de causa, impacto e prazo estlmado de restabelecimento.

ô,5, Da segurança da informação e proteção de dados

6.5 1. A CóNTúTADA deveiá adotar medidas técnicas e administrativas adequadas à proteÇão dos dados

pessoais e das informaçóes institucionais, em conÍormidade com a Lei n0 13.709/2018 (LGPD) e normas

correlatas, colocando-se a disposição para integrar ações com setores, órgãos ou empresas contratadas que

atuem na área de gestão e segurança na proteção dos dados.

6.5,2. O sistema deverá mantér registros de acesso, Íilhas de auditoria, registros de operaçáo e mecanismos

de controle, permitindo a fiscalização e a atuaçáo dos órgãos de controle interno e externo

6.6. Da capacitaÇão e transferência de conhecimento

6.6 1 A CôNTRATADA deverá realizar treinamentos iniciais e periódicos, presenciais ou remotos, capacitando

os usuários e administradores do sistema,

6.6.2. A capacitação deverá contemplar aspectos operacionais, funcionais, de segurança da informaçâo e de

boas práticas de gestão documental e processual

6.7. Do receblmento dos serviços

6,7.1 . A contratação dos serviços ocorrerá de Íorma:

| - Provisória, após a implantaçâo e homologaçãol

ll - DeÍinitiva, após a veiiÍicaçáo da plena cóniormidade da solução com este Termo de ReÍerência, medrante

Termo de Recebimento DeÍinitivo.

6.7.2. A contrataçâo definitiva não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por eventuais falhas

identificadas posterlormente.

7 - DA CLASSIFICAçÃO DO OBJETO E DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

7,'1 , ClassiÍlcação do objeto

7.1.1. O objeto da contiataçáo consiste em serviço especializado de tecnologia da informação, de natureza

póoárin.ít.runte inteleáual, envolvendo solução digital integrada, razão pela qual a^seleção de

iornecedores adquire o julgamento de técnica e preç0, conforme art, 33, inciso ll, da Lei no 14 13312021'

Z..t.Z. Os requisitôs técnicõs, funcionais e de desempenho são deÍinidos neste Termo de Referência e em seus

anexos, de forma objetiva, observando padroes usuais de mercado e boas práticas de governança digital

7.2, Requisitos de habilitação

7,2.'1, A CONTRATADA deverá comprovar habilitação:

| - Juridica;

ll - Técnica, mediante demonstração de experiência compativel com o objeto;

lll - Fiscal, social e trabalhista;

lV - Econômicojinanceira, nos termos dos arls. 66 a 69 da Lei no í4'133/2021'

7.3. Subcontrataçáo

7,3.1. Não será ádmitida a subcontrataÇão do objeto principal, em rczào da necessidade de responsabilidade

tácnica integral, governança unificada e segurança da informação

7.4. Garantia de execução contratual

7,4.1 . Será utilizada gaiantia de execuçáo contratual, nos termos dos arts, 96 e seguintes da Lei no 14 133i202'1 ,

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato'

i+,.2'1, regras especificas sobre a modalidade e a forma de prestação da garantia constaÍão da Minuta

Contratual,
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L DA PROVA DE CONCETTO (POC)E ACEITAçÃO DO OBJETO PARA FINS DE CONTRATAÇÃO

8,1. Deve ser submetido a uma prova de concelto, para comprovaÇáo e validação da solução ao Termo de

Referência, anteriormente a adjudicação/homologação do processo, sob pena de não ser contratado caso não

apresente as condiçÔes exigidas no reÍerido Termo de Referência;

8,2. Caberá a comissão ou profissional competente, realizar a prova de conceito e emitir parecer quanto ao

atendimento às especificaçoes deste Termo de Referência;

8.3. A prova de conceito será realizada com a licitante provisoriamente classificada em 1o lugar apÓs o

lutgamento por técnica e preço. Em caso de reprovaçá0, será convocada a licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

a.a Á prova Oe óonceito, consiste na comprovação de todas as funcionalidades e qualidade sistêmrca descritas

neste termo de ReÍerência, em até 05 (cinco) diâs úteis contados da data da convocação pela CONTRATANTE;

8.5. A data, horário e local da prova de conceito serão previamente agendados e divulgados pela Prefeitura

Ír/unicipal de Juazeiro do Norte/CE;

B 6 Toda a infraestrutura de hardware necessária para a demonstração do atendimento aos requisitos é de

àsponsabilidade da licitante, assim como as massas de dados necessárias para a demonstração;

a,zi cauera a prefeitura a disponibilização do local para a realização da prova prática de conceito, bem como

dos seguintes itens:

A.Z f. Éonto Oe rede lógico com internet para comunicação dos equipamentos e a rede da PreÍeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE;

á,2: e prouu será executada e julgada por comissão técnica, com base nos itens constantes no checklisÍ

(Anexo ll);

à.8. O, ,ófrrrre, necessários para a realização da prova de conceito são de inteira responsabilidade da

licitante provisoriamente classificada;

8.9, Nãoserá permitido, durante a retalizaçáo da prova de conceito, uso de apÍesentaçÓes em slides ou videos

quando tratarem da confirmação dos requisitos constantes neste Termo de ReÍerência;

dló. À intraçao Oe quaisqueidas regras estabelecidas neste capítulo desclassificará a licitante;

á.t i n p1orá Ou.onceito avaliará oiitens relacionados com os critérios Satisfatório ou Não Satisfatório, sendo

ao final da prova de Conceito, emitido Laudo Avaliativo com o Resultado Aprovado ou Reprovado, devidamente

rrrtiii..Jo .0, ó. itens e especificações constantes no item 6 e. no Anexo ll do Termo de Referência;
'8.12. 

A licitante convocada para pror. de conceito deverá atender todos os requisitos, apresentando as

funcionalidades constantes no Anexo ll, em atendimento aos requisitos presentes neste termo de Referência

8,13. Caso a licitante não atenda a qualquer um dos requisitos da prova de conceito, será procedida a

convocagao da próxima colocada, seguindo a ordem de classificação na licitaçá0, asslm por diante até a

apuraçãó de uma licitante aprovada, que atenda a todos os requisitos'

9. DA JUSTIFICATIVA DA EXGÊNCIA DE PROVA DE CONCEITO

9,1. A prova de conceito é comumente realizada na fase externa, utilizada para certificar que a administraÇão

tenha ce eza da adequação entre o objeto licitado e a proposta apresentada pela llcitante

s.i. iá.-re, portanto, úsualmente, dâ análise de amostra realizada nas licitaçÕes para a contratação de

soluções de tecnologia da informaçáo,

9,3. Nesse diapasão, assim se posiciona o TCU:

À É,ora de Conceito (PoC) regra geral é realizada na fase externa da contratação pública, e destina-se a

permitir que a Adminisiração contrA-ante se certiÍique sobre a efetiva adequação entre o objelo- oferecido pelo

iicitante em sua proposta e as condições técnicas estabelecidas no edital (vide Acórdão n0 2763/2013 - Plenário,

TCU)
g.4. também é importante destacar que se encontÍa claramente definido neste edital a forma que será feita a

prova de conceito, restando claro que tal exigência é perfeitamente legal

r .' :.r !_e.irti.l



c0r§sÂ0

tolhatf

10, OA PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

10.1 A CONTúTADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente em conformidade com

a Legislaçáo vigente sobre ProteÇão de Dados Pessoais e as determinações de órgãos

regulaãoreó/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a

C0NTRATADA deverá:

a) O sistema web deverá ser hospedado em servidor alocado em território nacional, e o ambiente

tecnológico utilizado para suportar o funcionamento do sistema, devendo estar em conformidade com as

ooas páticas de segurança, incluindo a garantia da inviolabilidade no tráfego de dados, a exemplo da

utilização do protocolo httPs.

b) Trataios dados pessoais a que tiver acesso de acordo com o disposto na Lei Federal, n" 1 3.709/2018-' 
(LG|D) e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade de não mais poder cumprir

àitas ouriguçoer, por qualquer razã0, concordar em informar de modo Íormal este fato imediatamente à

Cóf''ffnninflffg, àue ierá o direito de rescindir o contrato sem qualquer Ônus, multa ou encargo.

Ol úãni.1. à utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e fisicas apropriadas e suficientes para
-' 

üi;il á àonÍldenciatidadã e 
-integridade 

de todos os dados pessoais mantidos ou

consu-ltados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados conka acesso não

autorizado,destruiçáo,uso,modificação,divulgaçáoouperdaacidentalouindevida..,-
.l Ã.àir"-á', o.dos dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso-' 

(autóiizaçao) e que os dados pessoais não qod_em 1e, 
lidos, copiados, modiÍicados ou removidos sem

autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE

O1 óàrantir, por si próprla ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes
' 

ou terceiros contraiados, a confiáencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus

càlaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os

dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de ConÍidencialidade com

a GoNTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais eskitamente conÍidenciais e de não

os utilizar pa|.. ortro, Ílns, com exceção da prestação de serviços à CoNTRATANTE Ainda, treinará e

orientará a sua equipe sobre as dispósiçoes legais aplicáveis em relação à proteção de dados

10.2, Os dados pessoais não poderão ser reveladõs a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito

da CONTRATÀNTE, quer àireta ou indiretamente, seja mediante a disÍibuição de cóptas, resumos,

.órpirrç0.r, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de ouka forma reflitam reÍeridas

Informações,

t 0.a, Oi oados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, exceto com a autorização prévia e por escrito

da CoNTRATAúTE, seja diretamente ou por meio de cópias, resumos, extratos, análises, estudos ou quaisquer

oukos meios que contenham ou reÍlitam iais dados, exceto quando a CONTRATADA for obrigada legalmente

a fornecer dados pessoais e/ou cadastrais a uma autoridade pública'

10.4, A CONTRATADA deverá notificar a CoNTRATANTE emalé24 (vinte e quatro) horas a respeito de:

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das,disposiçoes legais relativas à proteção de Dados

PLssoais pela CONTRATADA, seus Íuncionários, ou terceiros autorizados;

uiorrlqrãiàri6 violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da C0NTRATADA

tb.S n ôOU1pn1ADAserá inte[ralmánte responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moÍal e

material, bem como pelo resürcimento do pagamento de qualquer multa 
-ou 

pena|dade imposta à

CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultántes do descumprimento peIa.CONTRATADA de qualquer

Jas cláusulas previstas neste capitulo quanto a pÍoteÇão e uso dos dados pessoais.

11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. Vigência

tt,t.1 ô contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados dos dados de sua assinatura, podendo

ser pronogado sucessivaíente, observado o limite máximo legal de até 10 (dez) anos, nos termos dos arts'

-{ r!:
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106 e 107 da Lei n" 14.13312021 .

1 1 ,1 .2. A prorrogação estará condicionada a:

l- lVanutenção da vantajosidade econÔmica;

ll - Atendimento aos niveis de serviço (SLA),

lll- Interesse da Administração;

lV - Avaliação formal da autoridade competente, admitida a renegociação

12. DO PAGAMENTO

12,1 - Preço

12.1.1 - Ovalor total estimado para a contratação é de R$ 344,430,00 (trezentos e quarenta e quatro mil

quatrocentos e trinta reais),

12,1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execuçao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, flscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataÇão,

12.2 - Forma de Pagamento

liZl - O p.grr."nto será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela CONTRATADA

12.2.2 - Seráconsiderado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancána para

pagamento.

12.3 - Prazo de Pagamento

iã á f - O prg...íto será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

12.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execuçáo do objeto do contrato,

12.4 - Condições de Pagamento
j241 - Aemissão da úota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍlnitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

12.4.2 - O seior competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgào contratante,

d) O periodo respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

0 Eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabiveis

i2.4.3 - Havendo eno na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstància que impeça a liquidação da

Ourpãr., o paarento ficarà sobrestâdo até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras Nesta

hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

12.4.4 - ANoia Fiscat ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133/2021'

12.4,5 - Previamente à emissãO de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar

consulta para:

a)veriÍicaramanutençãodascondiçõesdehabilitaçãoexigidasnacontratação;
bi identiÍicar possi vel iazáo que impãça a participação em iicitaçao no âmbito do Órgão ou entidade, proibição

dâ contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

iil {1.. .,
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12.4,6 - Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a crltério da conÍatante

12.4,7 - Não havenáo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos relponsáveis pela Íiscalização da regularidade Íscal quanto à inadimplência da

CoNTRATADA, bem como quanto à existência de pagamenlo a ser eÍetuado, para que sejam acionados os

meios peíinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

iZ +.g - persistindo a inegularidade, a conúatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nás autos do processo adhinistrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa

12.4,9 - Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a CoNTRATADA nâo regularize sua situaçã0.

12.4,10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

12,4.10,1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seÍão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

i2.4.11 - ACONTRATADA regularmentã optãnte peto Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

tZS, Oe ZOOO não sofrerá a ótenção Íibutária quanto aos impostos e contribuiÇões abrangidos por aquele

re!ime. No entanto, o pagamento fióará condicionado à apresentação de comprov-aÇão, poÍ meio de documento

oficial, de que faz jus aolratamento kibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

13 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

13.1. Executar o objeto conkatual em conformidade com este Termo de Referência, com o Estudo Técnico

Preliminar, com o edital e com a proposta vencedora, observando rigorosamente a legislação aplicável' as boas

práticas de governança digital e as normas técnicas pertlnentes

is.2. nespõnsabilizar-se integralmente por vicios, ialhas, defeitos técnicos ou operacionais decorrentes da

implntaçà0, do licenciamento, da manutençãq, do suporte e da operação do sistema, promovendo as

orientações sem Ônus adicionais para a Administração'

isi Àt.nd.r prontamente às determinaçÕes emliidas pelo gestor ou fiscal do contrato ou por autoridade

competente, nos termos do art. 137, inciso ll, da Lei no 14.133/2021, prestando todas as iníormaçÕes e

esclarecimentos solicitados.

i3.4. Manter a soluçáo em pleno funcionamento, observados os níveis minimos de serviço (SLA), respondendo

pãi inàüponiúiriaudes, degradaçÕes de desempenho ou falhas de segurança, inclusive quanto à adoção

imediata de medidas corretivas,

13.5, Responsabilizar-se por todos e qualquer dano causado.à Administração ou a terceiros, decorrente de

,çao ou orusao 1.elacionada à execuçáo do contrato, não sendo a Íiscalização ou acompanhamento contÍatual

càusa excludente ou atenuante de responsabilidade,

iá,0. ;1lrnt.r durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação juridica, técnica, fiscal,

social, trabalhista e econômico-financeira, apresentando a documentaçáo comprobatória sempre que exigida

13.7, ôumprir integralmenle as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, flscais e comerciais relacionadas aos

seus funcionáriosl prepostos ou ieróeiros envolvidos na execuçáo conkatual, não Íansferindo para a

Administração qualquer responsabilidade decorrente de inadimplência'

1á.8. Garantir o sigilo, a confidencialidade e a proteção das inÍormaçóes e dados pessoais a quem tiver acesso

na tazáo do contiato, adotando medidas tecnicas e administrativas compativeis com a Lei n0 13 709/2018

(LGPD) e demais normas regulamentares

ia.g. órientar, capacitar e rõsponsabilizar seus funcionários e pÍepostos quanto às obrigaçÔes de segurança

da informação, proteção de dados pessoais' ática e confidenctalidade'

13.10. Comunicar imediatamente à Administração qualquer ocorrência anormal, incidente de segurança'

viàlação de dados, falha relevante ou evento que possa comprometer a continuidade, a integridade ou a

disponibilidade do sistema.
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13.11. Alocar equipe técnica Íornecida, com conhecimento compatível com a complexidade da solução,

garantindo suporte, manutenção e atendimento adequado durante toda a vigência do contrato.

i3,12, Submeter previamente à aprovação da Administraçáo quaisquer alteraÇóes relevantes na metodologia

de implantação, suporte ou operação da solução que possa impactar o objeto contratado,

13.13. Arcai com todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do conkato, inclusive tributos,

encargos socials, trabalhistas, previdenciários, insumos, Íerramentas, inÍaestrutura tecnológica e demais

despesas ineÍentes à prestaçáo do serviço.

13.'i4, Arcar com o ônus decorrente de eventual eno no dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto

aos custos variáveis e variações de uso, exceto nas hipóteses legalmente admitidas de reequilibrio econômico-

Íinanceiro, nos termos do alt. 124 da Lei no 14 133/2021

13 15. Não empregaÍ, diretamente ou indiretamente, mão de obra em desacordo com a legislaçáo trabalhista,

especialmente quanto às implicaçoes ao trabalho infantil, trabalho noturno, perigoso ou insalubre para menores

de idade.

14 - DAS OBRIGAÇÔES DO CoNTRATANTE

14 1. Exigir da CONÍRATADA o cumprimento das obrigaçôes assumidas, conforme este Termo de ReÍerôncia,

edital, contrato e legislação aplicável.

14,i. 
'Acompanhari 

tiscãtizai e avaliar a execução do contrato, por meio de gestor e fiscal formalmente

designado iegistrando ocorrências e adotando aó precauções necessárias à execução adequada do objeto'

l+:, óSponióifirar à CONTRATADA informaçoes institucionais, acessos, definições de fluxos e demais

elementos indispensáveis à coneta propriedade e operação do sistema'

14.4. Comunicar formalmente à CONTRATADA quaisquer Íalhas, inegularidades ou inconformidades

veriÍicadas na execução contratual, fixando prazo .azoável para coÍeÇáo

14,5. Receber os serviços de implantaçã0, operação e manutenção, de forma provisória e deÍinitiva' conforme

critérios estabelecidos neste Termo de Referência

t+.6 Etetuar o pagamento devido à CONTRATADA, nos prazos, formas e condiçóes previstas no contrato'

desde que comprovada a execução regular do objeto

i+]. eifi.r1. as sanções adminrstrativãs cabiveiá, nos termos da Lei n' 14.'133/2021 e do contrato, quando

verificado o descumprimento das obrigações contratuais

14.8, Emitir decisâo fundamentadã sobre reclamaÇões, reclamaçoes e pleitos apresentados pela

CONTRATADA, nos prazos legais, ressalvados os requisitos manifestamente improcedentes ou protelatÓrios'

ia.g. Rnatisar e decidir pedidós de reequilibrio econômico-financeiro, quando formalmente apresentados e

devidamente instruídos, no prazo máximo previsto em lei'

14.10. A Administração náo responderá por compromissos reforçados pela coNTRATADA com terceiros, nem

por danos decorrenies de atos praticados por seus empregados, prepostos ou representantes.

15 - DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CoNTRATO

15.1 , Diretrizes Gerais de Gestáo e Fiscalização

tá 1.t Agestao e a Íiscalização do contrato ierão exercidas por representantes da AdminrslraÇão Íormalmente

oãsignads pelo(a) oroenadó(a) oe Despesas, nos teÍmos do art. 1 17 da Lei no 14 13312021 , com a Íinalidade

de m]onitorai, cont;olar e garantir a execução fiel do objeto conkatado'

iá i Z. n gurtao .ontratuãl terá caráter esiratégico, voliada ao acompanhamento de resultados, à avaliação de

oãr.rp"À't o à verificação da vantagem e à adoçáo tempestiva de medidas corretivas, preventivas e

sancionatórias, quando cabíveis,

15.2, Da fiscalização da execução do contrato

lS,.i..l. a fiscatiiação será óxercida pelo(s) fiscal(es) do(s) contrato(s) designado(s), competindo-lhes

,.oÁfrnt 4 a execução tácnica e operacional da solução verificando o cumprimento das obrigaçoes

.ãnt,áruir, dos niveis de serviço (SLA|, dos requisitos de segurança da informação e das disposiçÔes deste

Termo de Referência.
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15.2.2. O fiscal do contrato deverá registrar, de forma sistemática, no histórico de gerenciamento do contrato,

todas as ocorrências relevantes relacionadas à execução contratual, inclusive:

l- Falhas ou indisponibilidades do sistema;

ll- Descumprimento de prazos ou niveis de serviço;

lll - lncidentes de segurança da informação;

lV - Providências cumpridas e respostas da CONTRATADA
,15.2,3. ldentificada qualquer irregularidade ou desconformidade, o fiscal do contrato emitirá notiÍicação formal,

fixando prazo para saneamento, sem prejuizo da aplicação das sançoes cabiveis

15,3. Das atribuiçoes do gestor do contrato

1 5.3.1 . Compete ao gestor do contrato:

| - Coordenar as atividades de supervisão e fiscalização;

ll - Consolidar informações e relatÓrios de desempenho;

lll - Avaliar o cumprimento dos indicadores e dos SLAs;

lV - Propor ajustes, glosas, pronogaçoes ou rescisões, quando cabiveis;

V - Encaminhar à autoridade competente situaçoes que exijam decisão superior'

15.3,2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da coNTRATADA, bem

como os ispectos relacionados ao compromisso, pagamento, garantias, apostilamentos e termos aditivos

1 5 á3 o gestor emitirá um ateste de execução e relatório de avaliação de desempenho, com base em

indicadores objetivos, devendo tais documentos integrar o processo adminiskativo do conkato

15.4. Comunicaçôes, regiskos e proíogaÇâo

15,4.1, As comunicaçõei entre a AdmiÃisiraçâo e a CONTRATADA deverão ser realizadas preferencialmente

pár máio eletrônico, óom registro e rastreabilidade, sempre que compativel com a natureza do ato.
'15.4.2. En caso de impeáimento, Suspensáo ou paralisação formal da execução contratual por ato da

náministraçao, os prazos de execução poderão ser aiustados mediante apostilamento, adicionado o devido

registro administrativo.

15,4.3. O fiscal do contrato deverá comunicar ao gestor, em tempo hábll, o termo da vigência contratual, para

Íins de avaliação de renovação, prorrogação ou encerramento'

15.5, Preposto da conkatada

15.5 1 A'CONTRATADA deverá manter o preposto formalmente indicado e aceito pela Adminiskaçã0, com

poderes para representáJa durante a assinatura do contrato'

iás.2, n noriiirÍação poderá r..rr4 o, solicitar a substituição do preposto, mediante lustificativa formal'

,àrpi. qr. verificadà insuficiência técnica, conduta preludicial ou prejuizo à execução contratual'

16 - DAS PENALIDADES

1 6. 1. lnfraçoes administrativas

tá t t Constituem infraÇões administrativas, nos termos da Lei no 14jI3312021' as condutas praticadas com

dolo ou culpa que importóm em descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas, inclusive, mas não

se limitando a:

l- lnexecução total ou parcial do contrato;

ll- Descumprimento de prazos, SLA ou requisitos tácnicos;

lll - Apresentação de documentação ou declaração Íalsa;

lV - Falhas reiteradas na prestaÇão do serviço;

V - Atos que comprometam a ségurança da informação ou a proteção de dados pessoais;

Vl - Práticas que frustram os objetivos da contrataçáo'

16,2. Sanções

16.2,1. darantida a deÍesa prévia, a AdministraÇão poderá aplicar à CONTRATADA, isolada ou

cumulativamente, as seguintes avaliações:

| - Advertêncial

ll - Multa;
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lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.2.2. As sanções serão aplicadas em conformidade com a gravidade da infraçã0, os danos causados, as

situaçoes atenuantes ou agÍavantes e a eventual exlstência de programa de integridade.

16.3, Multas

16.3.1 . A multa poderá variar de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato,

conÍorme a natureza e a gravidade da inÍraçã0.

16.3,2. para inÍraçoes de menor gravidade, a multa será de até 15% do valor do contrato; para infraçoes graves,

inclusive Íraude, máJe ou violaçáo relevante de obrigações legais, a multa poderá alcançar até 300/o

1ô,3.3, A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado pela comunicação oficial

do acaso.

16.4. Processo administrativo sancionador

16,4.1. A apuração de responsabilidade que possa realizar avaliaçoes de impedimento de licitar e contratar ou

declaração de inidoneidade será reaiizada mediante pÍocesso administrativo próprio, assegurado o

contraditório e ampla defesa, nos termos dos arts. 156 a 159 da Lei no 14.16312021.

16.4.2. Caberá recurso adminlstrativo e pedido de reconsideraçã0, com efeito suspensivo, nos prazos e

condiçóes previstas em lei.

16.5. Disposiçóes Íinais sobre audiências

16 s 1 A aplitaçáo das pÍevisões neste Termo de ReÍerência não exclui a obrigação de peças integrais dos

danos causados à Administração ou a terceiros.

17 - DAS DISPOSIçoES FINAIS

iZ I 
- 
O pr.runt. iermo de Referência tem por finalidade atender integralmente aos critérios legais

*grr.Ã.nt.re, ao procedimento llcitatório, observando os prlncipios da legalidade, isonomia, competitividade,

eficiência, planejamento, economicidade e iulgamento objetivo, nos termos da Lei Federal no 14 j3312021 e

demais normas correlatas.

;; i. É .ü;;;;;óntã ,eoroa , inctusão de cláusulas ou condiçoes que comprometam, reskiniam ou Írustrem

o a.rrto.orp.titivo de determinado, bem como aquelas que estabeleçam preferências ou distinções em razão

da naturalidaáe, sede ou qualquer ouka circunstância impertinente ou irrelevante para a adequada execução

do objeto.

17.3, A Administração Pública poderá revogar o procedimento licitatÓrio, no todo ou em parte, por razoes de

conveniência e interesse público, resultando d. fato superreniente consecutivamente comprovado' nos term0s

da Iegislaçâo vigente.

ii +."À nàmlns"tração deverá anular o procedimento licitatório, no todo ou em parte, sempre que constatada

ilegalidade, de oficro ou por provocaÇâo, observados as disposições da Lei n" 14. 133/2021 .

li]s- À anrr.çao oo procedimento liiitatório não gera direito à indenizaçá0, ressalvadas as hipóteses previstas

no parágrafo único do art. 71 da Lei no 14.13312021'

ii O. Áõ0, a fase de classiÍicação das propostas, não será admitida a desistência do proponente' salvo por

,otiro lrrto decorrente de ào superveniente, devidamente aceito e formalmente reconhecido pela

Administração.
17.7 Uma' manifestação injustificada de desistência caÍacleÍizaá o descumprimento total das obrigaçÓes

,rrr.úár, sujeitando o liciiante às deliberaçoes previstas na lei e no edital, inclusive à perda da garantia de

pãportr, quando aplicado, nos teÍmos do art 90, §5", da Lei n" 14 133/2021'

17,8. os casos omissos ou situàiáás não previsiai neste Termo de Referência seráo resolvidos à luz da Lei

Federal no 14.133t2OZ1de suas iegulamentaçoes e dos princípios gerais do direito administrativo

18 - DA ORIGEM DOS RECURSOS

iB.1 . A, d.rpur., provenientes da futura contratação correrão por conta de recursos do Tesouro Municipal,

devidamente consignadas no orçamento vigente, nas seguintes doaçÕes orçamentárias:
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Atividadê Elemento de Despesa

02

03

04.1 22.0002.2,002.0000 3.3.90.40.00
3.3.90.40,00

0

0

0

01

06

07

2t+

11

01

02

04,1 22.0002,2.007.0000- o+ tzoooz z ooooooo
1 0. I 22.0002.2.0 I 2.0000

12j22!002 2 042.0000

08. 1 22.0002.2.08'1.0000

04.122.0002 2 056.0000

18.122.0002.2 1 13,0000

04j22.0002.2.1 25.0000

3.3.90.40.00- 

-:: 

go,+o-oo

3.3.90.40.00--- l:so +ooo
3.3.90.40.00

t 26 01

27 01

1 3. 1 22.0002.2.059.0000

3.3.90.40.00_l 
s3.so.ao.ob

I 3.3.90.40.0013 01

15 01 06.122.0002.2 005.0000 3.3.90.40.00

11 01 ._
05 01- 14- l--01

04,122 0002.2 078 0000 3.3.90.40.00I
04.I22.0002 2 008.0000 3.3.90.40.00

ã ígo.qo-oo04 122 0002.2 063 0000

- tt -1 bi- r- 3 3.90 40.001 8 1 22.00 1 2.2.07 0.A000

18 01 13.122.0002.2.072.0000 !1q0.{0,q0
3.3.90.40.0022 01 09.272,0002.2 076.0000 -1_ .

18,2. As dotações poderão ser complementadas, ajustadas ou reforçadas, se necessário, observadas as

normas orçamentárias e Íinanceiras aplicáveis,

19 - DO FORO
,1g.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte - Estado do Ceará, para dirimir quaisquer

controvérsias oriundas da execução rlo futuro contrato que não possam ser solucionadas administrativamente

ou por meio de conciliação, nos termos do art 92, §10, da Lei no 14 13312021 '

Eri tina e Souza

0rden Ía de Despesas

Gabinele do Preíeilo

Walberlon arneiro Gomcs

Ordenador de DesPesas

ProcuÍadoria Geral do MunicÍPio

Juazeiro do Norte/C de abril de 2026

Jo ntes

Or Despesas

Control ncjamento Geral do

l\4unicípio

da Silva Franca
Lean

spesas

Sec unicipalde Finanças

ira José
o

Bendi e Lima Júnior

Despesas

Lima

l\,,1árcia P

Orden a sas

S€cretafla l\lunicipal de SaÚde Secretaria MuniciPal de Educação

i,il,Üú-L
Bide Pereira de e liri angelista AiÍó

tm

Ordenadora de DesPesas de 0espesas ad de [)esp0s3s

pai de Agricultura, Meio

,d

taria MSe taÍia l,4unicipal de Assistência
te e Serviços Públicos

Ana

Mun párlde lnÍraestÍutura

,t, I r:

01

Unid. OÍÇ.

I
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ilvaa Silva

0rdenadoÍ de spesas

Secrelaria lvuni al de Cultura

o
Secretaria

Econ rismo e Romaria

v Teresa lMaria Siqu Nasci nto Ar

: i r,_ l';:l
Ii:- :i

Philippe Agnt êrÍ0 Barbosa

Orden

SecÍetaía
tude

espesas
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1. Parâmetros gerais da PoC

1.1. Formato: Dàmonstração prática + execuÇâo de casos de teste, com geraçáo de evidências (prints, logs

exportados, relatórios, trilhas de auditoria e arquivos gerados).

1 .2, lnfraestrutura:
. Licitante: notebooks/servidor de demonstraçâ0, ambiente do sistema, base de dados de teste e

softwares necessários,
. l/unicipio: local e ponto de rede/internet.

1,3, Resultado: Laudo "Aprovado/Reprovado" com justificativas por item,

-Jffffi*

2. Massa de dados mínima (fornecida pelo licitante, validada pela comissão)

Criar previamente (ambiente de teste):

.' 6 secretarias ficticias (ex,; Gabinete, PGM, COPLAG, SESAU, SEDUC, SEINFRA) e ',1 autarquia;

. 30 usuários com periis distintos (prefeito, secretário, diretor, assessor iurídico, fiscal de contrato,

pareceristas, auditor/controle interno) ;

. lS tipo, de documento (ofício, memorando, despacho, parecer, portaria, relatório, ala, juízo de

admissibilidade, decisão administrativa, decreto, instrução normativa, contratos, termos de referêncta

etc);
. 15 fluxos de processo (ex,: compra, contÍatação, PAD, solicitaçáo interna, atendimento cidadã0,

concessão de beneficio, autorização, fiscalização etc );
. 50 documentos anexáveis (PDF, DOCX, planilha, imagem);

.,ltabeladetemporalidade/classificaçãoarquivistica(simpliÍicada)parateste.

3. Checklist de testes (Satisfatório/Não satisfatório)

Bloco A - Protocolo e autuação-'- 
1 . protocolar documento (lnterno e externo/cidadão), com número único, data/hora e metadados

2. Autuar processo com peÇas, anexos e classiÍicação

3. Pesquisa e recuperação por metadados, texto e filkos

Evidôncias: regisko do protocolo, comprovante/recibo, listagem de pesquisa'

Bloco B - Tramitação, workflow e controle de prazos

4, Configurar fluxo com etapas, responsáveis, prazos e regras de transiçáo

5. Tramitar processo entre unidades com despacho'

ô, Alertas de prazos e fila de trabalho por usuário/unidade'

7. Paralelismo: incluir ao menos 2 tarefas simultâneas (ex,:jurídico e controle interno)

Evidências: desenho do fluxo no sistema (tela), histÓrico de tramitaÇão, relatÓrios de pendências

Bloco C - Assinatura eletrônica e integridade

8. Assinar elekonicamente (autoridade assinante) documento gerado no sistema. 
_

9. Validar integridade/auteniicidade do documento assinado (mecanismo de validaçáo).

10. Registrar quem assinou, quando e qual versáo.

Evidênciasldocumento final assinado, registro de versá0, trilha de auditoria'

Bloco D - Gestão arquivística digital (CONARQ/e'ARQ)

11. Classificar documento/processo enl plano de classificação

12. Aplicar temporalidade (ex.:guarda conentei intermediária e destinação) em ambiente de teste

13. Exportar dossiê/processo com indice e metadados
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Evidências: telas de classiflcaçà0, relatório/indice exportado

Bloco E - Segurança, LGPD e auditoria
14. Perfls e permissões: demonstrar controle por papel (RBAC) e restrição por unidade,

15. Logs/trilha de auditoria: evidenciar ações (login, visualização, alteração, assinatura tramitação)

16. Atãndimento a requisito de hospedagem no Brasil (quando aplicável) e uso de HTTPS.

17. Evidenciar mecanismo de notificaÇáo/registro de incidentes (no mínimo: trilha + relatórios)

Evidências: export de logs, demonstração de bloqueio de acesso, configuração de perfis

Bloco F - Comunicagáo interna e atendimento ao cidadão

18, Mensageria interná: encaminhar demanda interna e responder, com rastreabilidade.

19. portal/ãtendimento cidadão: abrir solicitaçá0, anexar documentos e acompanhar status (se aplicável

ao escopo).

Evidências: protocolo cidadã0, status, histórico.

Bloco G - Relatórios gerenciais e evidências para controle

20, Relatório de produtividade: volume por unidade, tempo médio de tramitação, gargalos.

21. Relatório de auditoria: açoes por usuário e por processo,

22. Expoíação para prestação de contas (PDF/CSV)

Evidências: relatórios gerados e exportados.

BlocoH-suporte,operaçãoassistidaecontinuidade(demonstraçãoobjetiva)
23. ÀUrir cframado Oe supoíe (simulado) e demonstrar registro de SLA, prioridade e prazo

i4. Demonstrar rotinas de backup/restauração (ao menos conceitualmente + evidência no sistema/console

do ambiente de teste).

25, Demonskar atualização/melhoria (ex.: parametrizaçáo sem "quebral' histórico).

Évidências: telas de helpdesk/SlA (se houver), logs de backup no ambiente de teste

3.4. Criterios de aProvação
. epÀvaçao: 1ó0% dós itens críticos atendidos (Blocos A-E e G), e no mínimo 80% dos itens não crÍticos

(F e H).

. hrpài,açao, falha em qualquer item crítico (especialmente segurança, permissões,.logs, assinatura,

trãàitaçao, rastreabilidadei, ou impossibilidade de executar os casos de teste n0 prazg'

(Compátivel com a lógica "satisfatório/Não satisfatÓrio" do TR )

3.5. Laudo padrão (estrutura)

1, ldentiÍicação do Iicitante, versão/ambiente testado' data/horário'

2. Comissão avaliadora e metodologia,

3, Checklist item a item (S/N), evidência coletada e observaÇoes

4. Conclusão: Aprovado/Reprovado e motivação objetiva'
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MODELO DE DECLARAÇOES
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÕES
lLl

Concorrência n" 2026.04.22.1

(Qualificação da empresa)

Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÇão Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas:

Declara que náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de '18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos ern
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituiçáo Federal;

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras
normas específicas;

Declara que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informaÇões prestadas, na forma da lei:

Declara que, no caso das contÍataçÕes que envolvam obras públicas ou prestaÇão dc
serviços, cumprirá as exigências de reserva de cargos para presos em regime
semiaberto, aberto, em livramento condicional, egressos do sistema prisional e jovens

egressos do sistema socioeducativo, sendo o mínimo de 10o/o (dêz por cento) para os
jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei Municipal no

5865 de 0B de julho de 2025 e em outras normas específicas, ressalvados os casos
enquadrados artigo 2o, §2o da referida lei.

Declara a disponibilidade de equipe com profissionais habilitados em tecnologia da

informação, gestâo documental ou áreas correlatas, com formação compativel com as

atividades previstas no Termo de Referência.

Local e data

Carimbo e Assinatura do responsável pela empresa

arrr rllfrl I .r, ,i j i :, lr:, r r' ,t! .1i:, l
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MINUTA DO CONTRATO
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, de um lado a Secretaria Ít/lunicipal de
............................ de.. ./CE e de outro

O MUNICíP|O DE JUAZEIRO OO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de drreito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07 .974.08210001-14, através do(a)
Secreta rialFu ndo Municipal de ................... neste ato reprêsêntada por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a).
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro
lado estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.u

neste ato representada por
portado(a) do CPF no .................... apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade
Concorrência Eletrônica n" 2026.04.22.1, em observância às disposiçõcs da tci N" 14 1':.'.

de 1o de abril de 202í e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas ê condiçôes a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA 1' . OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços contínuos de implantaçáo, licenciamento, suporte técnico r:

manutenção de sistema digital integrado de gestão documental e processual eletrônico, em
ambiente web, compreendendo módulos de protocolo elelrônico, tramitação digital, assinatura
eletrônica, arquivística digital, comunicações internas, atendimento ao cidadão e demais
funcionalidades necessárias à transíormação digital da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte - CE, em conformidade com a lei no 14.133/202'í , let no 14.12912021 ,lei n" '13.709/2018

(t-GPD), normas correlatas e diretrizes do CONARQ/e-ARQ Brasil, para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município de Juazeiro do Norte - CE.
1 .2. Vinculam a este contrato, independenteme nte de transcriÇâo:
1 2.1. Projetos;
1 2 2 Edital da Licitação;
1 .2.3. Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3. O regime de execução é o de execução indireta.

cLÁUSULA 2" - VIGÊNcIA, PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO
21. O presente contrato terá vigência de í2 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de
2021
2.2. A prorrogaçáo do presente contrato é condicionada ao cun)pÍimento dos scguintes
requisitos:
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com iníormações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
2.2 1 Os pedidos de pronogaçáo deverão se Íazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma fisico-fina nceiro adaptado às novas condiÇÕes
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Contratante.
2.3, O contratado não tem direito subjetivo à proÍrogaçâo contratual.
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cêlebraÇão de termo aditivo,
firmado por ambas as partes.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ur.r eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sançÕes de declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA 3". MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e cje execuÇão. asstnt como.s
prazos e condiçóes de conclusão, entrega, observaÇão e recebimento do objeto constarn nos
Projetos, anexo ao instrumento convocatório.
3.2 Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

CLÁUSULA 4A. VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO
EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1. O valor total estimado da contratação e de R$ ( .... . . )
4.2. No valor acima, estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O pâzo para pagamenlo ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no cronograma fisico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os
serviços executados e medições apresentadas e atestadas pela fiscalizaçâo da Contratante.
4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado.
4.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas reÍerenciais oficiais.
descritas nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.
4.6. ApÓs o inteÍÍegí)o de unr ano, os preços iniciais seráo lcajüslaüus, nruJiJnlu J...í-,iüry*L
pelo contratante, do lndice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
4.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de urn ano será contado a
partir dos eíeitos Íinanceiros do últirno reajuste.
4.8 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de realustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitívo(s).
4.8.1 . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reíerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.9 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
4 10 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) otr de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÇão. o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
4.1'l . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de terrno aditivo
4.12. O realuste será realizado por apostilamento, conforme previsâo do Art. 136, da Lei
14.133t2021 .

4.13. Poderá ser reestabeleclda a relação que as partes pactuaram inicialmente entre cs
encargos da contratada e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneraÇão do
fornecimento, descle que objetivando o reestabelecime nto do equilÍbrio econôrnico-financeito
rnicial do contralo, na hipótese de sobrevirêm fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de

t
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consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do principe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei
14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo
4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicojinanceiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da t-ei

n'14 13312021.
4.'15. Do SLA, da Ít/edição, das Glosas e das Sanções Relacionadas ao Desempenho:
4.15.1 . O pagamento mensal ficará condicionado ao atesto da fiscalização quanto ao
cumprimento dos níveis minimos de serviço previstos no Termo de Referência e seus snexos
4.15.2. O descumprimento de indicadores de d ispon ibilidade, tempo de resposta, atenorn)eÍrto
de chamados, continuidade do serviço, integridade das rotinas de backup, segurança da

informação ou suporte técnico ensejará glosa proporcional na mêdiçáo mensal, sem prejuizo
da aplicação das sanções cabíveis.
4.15.3. As ocorrências serão classificadas pela fiscalização em leves, médias, graves e

gravissimas, conforme sua repercussão sobre a continuidade do serviço, a segurança da

rnÍormação, a conÍormidade legal, a operação administrativa e o atendtrnento ao cidadão.
4.15.4. A reincidência, a não corÍeção tempestiva ou o comprometimento relevante da

continuidade do serviço autorizaráo, observados o contraditório e a ampla defesa, a apiicação
de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar ou rescisão contratual, conforme a

gravidade da ocorrência.
4.15.5. As glosas decorrentes de descumprimento de SLA possuem natureza de ajuste
remuneratório por inexecução parcial ou desempenho insuficientc, não aÍastanJo;r apliciçi,
de penalidades administrativas quando caracterizada infração contratual.

CLÁUSULA 5" . OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
5.1 . Exigir da CONTRATADA o cumprimento das obrigaçôes assumidas, conforme este

Termo de Referência, edital, contrato e legislaçâo aplicável.
5.2 Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execuÇão do contrato, por meio de gestÔr e fis(:ill

formalmente designado, registrando ocorrências e adotando as precauções necessárias à

execução adequada do objeto.
5.3. Disponibilizar à CONTRATADA as informações institucionais, acessos, dêfiniÇÕes de

fluxos e demais elementos indispensáveis à correta propriedade e operação do sislema.

5.4. Comunicar formalmente à coNTRATADA quaisquer íalhas, irregularidades ou

inconíormidadeS VerificadaS na execuÇão contratual, fixando prazo razoável para correção

5.5 Receber os serviços de implantação, operação e manutenção, de forma provisórta e

definitiva, conforme critérios estabelecidos neste Termo de ReÍerência
5.6. Efetuar o pagamento devido à ÇQNTRATADA, nos prazos, formas e condições previstas

no contrato, desde que comprovada a execução regular do objeto.
5.7. Aplicar as sanções administrativas cabiveis, nos terrnos da Lei no 14.13312021 e do

contrato, quando verificado o descumprimento das obrigações contratuais.
5.8 tmitir decisão fundamentada sobre ÍeclamaÇóes, recla[taçÓes e pleitos apÍesentaoos
pela coNTRATADA, nos prazos legais, ressalvados OS requisitos manlfestamente

improcedentes ou protelatórios.
5.9 Analisar e decidir pedidos de reequilíbrio econômico-fin anceiro, quando formalmente

apresentados e devidamente instruidos, no prazo máximo previsto em lei

S. t O. n nOministração não responderá por compromissos reforçados pela CONTRATALIA

com terceiros, nem por danos decorrentes de atos pÍatlcados por seus empregados,
prepostos ou representantes.

CLÁUSULA 6" . OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
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6.1. Executar o objeto contratual em conformidade com o Termo de Referência, com o Estudo
Técnico Preliminar, com o edital e com a proposta vencedora, observando rigorosarnente a
legislação aplicável, as boas práticas de goveÍnanÇa digital e as normas técnicas pertine ntes
6.2. Responsabilizar-se integralmente por vicios, falhas, defeitos técnicos ou operircrunírs
decorrentes da implantação, do licenciamento, da manutenção, do suporte e da opeÍ,rçao,.ju
sistema, promovendo as orientaçoes sem ônus adicionais para a Administração.
6.3. Atender prontamenle às determinações emitidas pelo gestor ou fiscal do contrato ou por

autoridade competente, nos termos do art. 137, inciso ll, da Lei no 14.13312021, prestando
todas as informaçÕes e esclarecimentos solicitados.
6.4. IVlanter a solução em pleno funcionamento, observados os níveis mínimos de serviço
(SLA). respondendo por indisponibilid ades. degradações de desempenho ou falhas de
segurança, inclusive quanto à adoção imediata de medidas corretivas.
6.5. Responsabilizar-se por todos e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros,
decorrente de ação ou omissão relacionada à execução do contrato, não sendo a fiscalização
ou acompanhamento contratual causa excludente ou atenuante de responsabilidade.
6.6. Manter, durante toda a vigência contÍatual, todas as condiçôes de habilitação jurícica.
técnica, fiscal,
social, trabalhista e econômico-financeira, apresentando a documentaÇão cornprobatória
sempre que exigida.
6.7. Cumprir integralmente as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e cornerciars
relacionadas aos seus funcionários, prepostos ou terceiros envolvidos na execuÇào
contratual não transferindo para a Administração qUalquer responsabiliclade dr')corro0l. í..

inadimplência.
6.8. Garantir o sigilo, a conÍidencia lidade e a proteção das informaÇÕes e dados pessoais a

quem tiver acesso na razão do contrato, adotando medidas técnicas e administrativas
compatívêis com a Lei no 13.709/2018 (LGPD) e demais normas regulamentares.
6.9. Orientar, capacitar e responsabilizar seus funcionários e prepostos quanto às obrigações
de seguranÇa da informação, proteÇão de dados pessoais, éttca e confidencia lid ade.
6.10 Cornunicar imediatamente à Administração qualquer ocorrência anoÍmal, incidente de
segurança, violação de dados, falha relevanle ou evento que possa comprometer a

continuidade, a integridade ou a disponibilidade do sistema.
6.11. Alocar equipe técnica fornecida, com conhecimento compatível com a complexidade da

soluçáo, garantindo suporte, manutenção e atendimento adequado duÍante toda a vigência do
contrato.
6.1 2. Subrneter previamente à aprovação da Administraçâo quaisquet alteraçoes reluvarttes
na metodologia de implantação, suporte ou opeÍação da solução que possa iÍnpactaÍ o objeto
contratado.
6.13. Arcar com todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do contrato,
inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, insumos, ferraÍnentas,
infraestrutura tecnológica e demais despesas inerentes à prestação do serviço.
6.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento de sua prr:pos::.i,

inclusive quanto aos custos variáveis e Variaçoes de uso, exceto nas hipóteses legalmente
admitidas de reequrlíbrio eco nômico-fina nce iro, nos termos do aÍ|. 124 da Lei no 14.13312021
6.1 5. Não empregar, diretamente ou indiretamente, mão de obra em desacordo com a

legislaÇão trabalhista, êspecialmente quanto às implicaçôes ao trabalho infantil, trabalho
noturno, perigoso ou insalubre para menores de idade.
6.16. Da Governança de Dados e da Conformidade com a LGPD:
6.'16.1. A contratada deverá observar integralmente a Lei Federal n' 13.70012018, atuando
exclusivamente nos limites da execução contratual, vedado qualquer tratamento de dados
pessoais para finalidade diversa da contratada.
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6.16.2. A contralada devêrá adotar rnedidas técnicas, administratrvas e organizactonals aptas
a proteger a confidencia lidade, integridade, dispon ibilidade, autenticidade e rastreabilidade
dos dados e docunrentos tratados no âmbito da execução.
6.16.3. Deverá manter equipe formalmente orientada e vinculada por compromissos Ce

confidencia lidade, registro de acessos, segregação de perÍis, tnlhas de auditoria, rotinas de
backup e plano de resposta a incidentes.
6.16.4. Qualquer incidente de segurança, suspeita de violaçâo, acesso indevido, perda,
destruição, alteração ou ind ispon ibilidade relevante deverá ser comunicado formalmente à

AdministraÇão no prazo máximo de 24 horas, com indicação da natureza do evento dados
potencialmente afetados, medidas de conlenção iá adotadas e plano de remediação.
6.16.5. O descumprimento das obrigações de proteção de dados sujeitará a contratada às
sançÕes contratuais e ao dever de ressarcimento integral pelos danos causados à

Administração e a tercêiros.

CLÁUSULA 7" . GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. gti, da Lel lr"
14.13312021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contraio
7.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogàvets por

igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por cauçâo em dinheiro, títulos da divida pública,

seguro-gararrtia ou íiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cerlti,l) tlt: vaior

total do contrato
7 3. Caso utilizada a modalidade de segu ro-ga ra ntia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas

convencionadas.
7.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referêntes à vigência
do contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
7.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaÇào ou de

aniversário, desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhutn
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 7.6 deste conlrato.
7.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da AdministraÇão o

contratado ficará desobrigado de renovar a garanlia ou de endossar a apólice de seguro ate a

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração
7.7. A gaânlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.7.1. pÍejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contralo e do não adintplernerrto
das demais obfigações nele previstas;
7.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministÍaçáo à contratada, e

7.7.3. obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para coíl o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.
7 8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 7.7, observada a legislação que rege a matéria.
7.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
a ser fornecida, com correção monetária.
7.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devern ter srdo emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidacâo e custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômlcos. cônforrllc
definido pelo Ministério competente.
7.1 1. No caso de garantia na modatidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil,

e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneíícios do artigo 827 do CÓdigo Civil.
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7.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência. a gaÍantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contralação.
7.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a ÍazeÍ a respectiva reposição no prazo máximo de '10

(dez) dias úteis, contados da data em que for notificado,
7.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
7.14.1 . O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas

contratuais (art. 137, § 40, da Lei n.o 14.133120211.
7.14.2. Caso se trate da modalidade seg uro-garantia, ocorrido o sinrstro durante a vigôncia da

apólice, sua caracterizaÇão e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência não

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

prescricionais aplicadoS ao contrato de seguro, nos termos das regulamentaÇões da

Su perintendência de Seguros Privados - SUSEP.
7 .15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaÇáu para d

liberaÇão de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de

declaração do contfatante, mediante termo circunsta nciado, de que o contratado currlpi rr-l

todas as cláusulas do contrato;
7.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou apÓs

u.r, uitinção por culpa exclusiva <ia Arlministraçáo e, quando ern dinheiro, será atualizaija

monetariamente.
7.11 . O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratanie com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

7.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista no Edital e neste Contrato.
7.1g A garantia de execução é inrJependente de eventual garantia do proctttt) 3tl qLr".' '. '

prevista especificamente nos Projetos.

CLÁUSULA 8" .INFRAÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
8.1 . Comete iníração administrativa, nos termos da Lei no 14.'1 33, de 202'1 , o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
ui D"t- "rrtu 

à inexecução parcial do contrato que cause gÍave Oarlo à Adrrlttlistraçao ou ao

íuncionarnento cjos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução lotal do contrato;
Oj Enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇáo sem motivo

justificado;
e) Apresentar documentaçáo Íalsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do

contratol
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Ã) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

a.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraÇóes acima descritas as seguintes

sançóes:
g.2.i. Advertencia, quando o contralado der causa à inexectrçáo parcial do corrtr'ato, seÍrlÍrre

qlle não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. '15ô' § 2", da Ler n" 14.1-3,

de 2021),
À z.z típeoimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
,.b,', ,,C,, e,.d', do subitem acima deste Contrato, Sempre que não Se jUstificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021):

ã 2.3. Declaraçaõ de inidoneidaàe para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

rlcscritas nas alÍneas "e", "f" "g" e "h" do subitenl acirna deste contrato, bcrll corno nas

.i: I :r.l
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alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5u, da
Lei n" '14.133, de2021\.
8 2.4. Ívlulta.
8.2.4.'l . Moratória de lVo (um por cento) por dia de alraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a AdmrnistraÇão a promover a extiÍrçáo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso Ido art. 137 da Lei n0. 14.133, de 2021 .

B 2.4.3. Cornpensatória de 10% (dez por cênto) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lci r;"

14 133, de 2021)
8.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato podeÍão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).
8.4.'1 . Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação @n. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
vator, a diferênça poderá ser cobrada.ludicialmente (art. '156, § 8o. da Lei no 14 133 dê 2021\
8 4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administratrvamente no prazo máxtmo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que asscgure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de
impedimento de licttar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.6. Na aplicaÇão das sanÇões serâo considerados (art. í56, § 1o. da Lei n' 14.133, de 2021).
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgâos de controle.
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 201 3, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade contpetentê
definidos na referida Lei (art. 159).
8.8. A pel-sonalidade luridica do Contratado poderá ser descorrsiderada scÍrlurc qus utrli:aJii
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
nesle Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍertos das
sançóes aplicadas à pessoa juridica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo rarIlo corn
relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, errl

Lodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anáiise luridicrl próvia
(art. 160 da Lei no 14.133, de 2021).
B 9. O Contratante deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaÇão da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art 161, da Lei no 14.133, de 2021)
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8.10. As sanções de impedímento de licitar e conlratar e dcclaração de inidoncidaJi, pr,r:r

licitar ou contratar são passíveis de reabilrtação na forma do art. 163 da Lei no 14 133121

8.1 1 . Os débitos do contÍatado para com a Administração contratante, resultantes oe rnulta
administrativa e/ou indenizaçÕes, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste otcsrn,,r
contrato ou de outros contratos administratlvos que o contratado possua com o NIunicípto
contratante, na Íorma da Instrução NoÍmativa SEGES/IVE no 26, de 13 de abril de 202')

CLÁUSULA 9" - EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrlgaçóes de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
9.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência
poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto. caso em que deverá a Administraçáo
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
9.3. Quando a não conclusão do contrato, reÍerida no item anterior, decorrer de culpa do

contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇÕes

ad m in istrativas; e
b) poderá a Administraçáo optar pela extinçào do contrato e, nêsse caso, adotará as rnedidas

adrnitidas em lei para a conttnuidade da execuçáo colltratual.
g.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalrnente ntotivada

nos presentes autos, aS situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados

o contraditório e a ampla defesa, com obsêrvância às previsões contidas nos artigos 138 e

139 da referida lei.

CLÁUSULA 1OA . FONTE DE RECURSOS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

oriundos do Tesouro Itlunicipal, pÍevistos na dotação orçamentária abaixo discriminada.

10 2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs

aprovaÇáo da Lei Orçamentária
rrediante apostilanlento.

respectiva e liberação dos créditos correspon dentes,

CLÁUSULA 11A. CASOS OMISSOS
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segurtdo as disposiÇÕes contidas

na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariametlte, segundo

as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor e

normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA 12" - ALTERAÇOES
12.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes 11a

Lei no 14.'133, de2021.
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.
12.3. As alteraçõês contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo.
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, t ispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'14.133, de

2021 .

CLÁUSULA í3" - PUBLICAÇÃO
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1 3.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bern

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção à Lei no. 12.527, de 2O11.

CLÁUSULA 14' . FORO
14 1 . O Foro cômpetente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o íoro eleito para dirimir os litigros que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art.92, § 1o, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abalxo
para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

J u azeiro do Norte/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF2

m



PORTARIA N. 0494, DE I" DE ABRIL DE 2025
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CONSIDERANDO as (lisposiçõcs dir Lei Complenrentar

n" t4t, de l" cle nbtil de 2025, que tlispirc sobre n nova estrlrttrrlr

funcionrl da Administração Pública do Municipio cle Juazeiro clo

Norre;

Dispôe sobre ir nomeação do Secrerário de

Esporte e Juventucle c{o Municipio de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Cerrá, no uso das atribuicões que lhe são

corrferidrs pelo art. 72, incisos V e Vll, da Lei Orgârricl do Município

de Juazeiro do Norte, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as clisposiçóes da Lei Complementtr

n" 141, de l" de abril de 2025, que dispóe sobre a nova estrutura

funcional da Aclrriniscr.rçáo Pública do Municipio de Juazeiro do

Nortel

v RESoLVE,

Art. l" - NOMEAR PHILIPPE AGNIS PINHEIRO

BARBOSA, inscriro no CPF n'XXX.Z26.Z+3'XX, para o cargo de

provimento em comissâo de Secretátio de Esporte e Juventude do

M u n icipio de Juazeiro do Norte, integtante da esftuntra organ izacional

da Secretaril.r Municipal de Esporre e Juventude (SEJUV), de Nivel

Ocuprcional DAS l.

RESOLVE

Art. 1" . NOMEAR CLAUDIO SIIRCEI LUZ E SII-VA,

inscrrto no CPF n" )üX.654.751.XX, prra o cargo rle provimcnto

cm conriss,ro clc Secretário cle ScgLtranca Pública c Ciclaclrniu .lo

Municil'rio de Juazciro clo Norre, inregrlnre cla csrruturl organizlcional

cla Secrerrriir Mr.rnicipal de Segur.rnçr Pública e Ciil.rdrnia (SIISP),

de Nível Ocupacional DAS 1.

de 2025

Centro Admin isrrativo clo Municil'rio cle Jr.razciro rltr Norte,

Estado do Cearri, ao 1'de abril cle 2025.

Art. 2" - Esta Portaria enrra em vigor na clnur de l" dc rbriL

( ir r.,r:. l-rrr llL;t.r.l ,

l'tit .Ilr) \lr \ri \]

de 2025

Cerrrro Aclministrirrivo clo MunÍcipio de Julzeiro ci.r Norre,

Estrclo clo Cerrá, ao 1" de abrrlde 2025.

(lll-r)s,-r\ l-r\1^ BL,,r riri \

I'rrrrrri, \{r rt tt'.rt

Arr. 2" - Esta Porrrria entra em vigor na dara de l" cle abril
PORTARIA N" 0496. DE I" DE ABRIL DE 2O2i

Disprle so[rre i n()rrrcircar().lo Agcrrrc rle

Contrataçocs da Cenrtal clc Conrprls do

MunicipiLr, inregrlrrte cla Secretaria de

Adrninistraçio do Município tle Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas âtribuições conteridas pclo Art. 72, iltcisos

VII e lX, da Lei Orgânicr Municipal, de 05 de abritde 1990;

CONSIDERANDO as clisposiçties c1a Lei Complemcncar

n" l4l, de 1" cle.rbril cle 2025, qLre drspire sobrc a r1o\:.r esrrtlrurt

íuncion:rl da Aclminisrrncio Pirblica do Mttricipio tle.lulzeiro do

Nortei

RESOLVE

Art. t". NOMEAR WANDSON DE FREITAS PEREI RA'

inscrito no CPF n' XXX.888.043-)ü, pârn o cirgo cle provinrcrrtcr

em comissão de Agente de ConrrittâçÔcs, cargo integrlrnte da csrrutura

organizacional da Cenrral c1e Compras do Mutl icipio, órgio vrnculado

à Secretaria Municipal cle Adminisrrrçrlo (SEAD), cle Nivel

OcLrpâcional DAS 4.

PORTARIA N" 0495, DE I" DE ABRIL DE 2025

Disp<ie sobre a nomeâção do Secrerário de

S,:gtrrança Públicr e CidcJanrl .lo Mrtrlrcipitr

de Juazerro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Esrado do Ceará, no uso das :rftibuições que lhe sào

coníerrdas pelo :rtr. 72, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Municipio

de Jurzetto do Notre, de 05 de abril de 1990;

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 01 DE ABRIL UE ZUZ5094 orÁRro oFrcrAL Do MUNICíP|O
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Art, 2" - Esta porraria entra em vigor na data cle 1" de abril PORTARIA N" 0498, DE t" DE ABRIL DE 2025

PORTARIA N" 049?, DE I" DE ABRIL DE 2025

de 2025

Cenrro Adnrinisrrativo do Mu nicipio de Junzciro do Norte,

Estaclo clo Cenrii, ao 1" de abril cle 2025.

Dispõe sobre a nomeàçio do Agente «le

Conrratações cla Cenrrll c1e C,rmpms rltr

Municípro, integÍirntc dir Sccrerlril cle

Adnrinisrração clo Multicípio,:1c Jruzciro.lo

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suts arribuições conterirlls prelo Arr. 7 2, irrcisos

Vll e IX, d.r Lei Orgiinica Municipal, r.le 05 de abrilrle 1990;

CONSIDERANDO as disçrosicõcs c1r Lei Oonr plenre tr trt r

n" 141, de l'de abril de 2025, que tlispõe sobre â nova estmtLrrr

funciontl da Adrninistração Priblica do Municipio c1e Juazeiro clrr

Norte;

RESOLVE

Art. l"-NOMEAR PEDRO I IIINRIQUE CANDIDO Í)ll

LIRA, inscrito rrtr CPF n" XXX 5?5.291-XX, p:rrr o crrg..' tlc

provimen«) etn cot issào cle Agente .lc Colltraracóes, cârg() ilrtegrirnte

tla esrruturl orgrnizircrortltl cll Cerltrrll .le Corlrplirs,.lt' MurT icipio,

órgãovincuiado à Secretarir Municipal clc Arlrnrnistrrçio (SEAD),

cle NÍvel Ocuprcional DAS 4.

Art. 2". Estl portarrl entra crn vigor nà drtr de l" de iLrril

de 2025.

Cenrro Aclminisrrltivo do Munícipio cle Julzeiro clo Norrc,

em Juazeiro do Norre, Estàdo do Ceârá, ao 1" de abril dc 2025

( ii i,.('\ l-t\L \ llt ,'t LitL ,

llir'r'f]r.,\l|ir, I \r

(; i rrs()\ l-r\r'\ Lll lr ]i t\

Dispõe sobre a nomeação do Agente de

Conrrataçôes da Cenrral de Compras do

Mur-ricípio, integrante da Secretaric de

Aclministrrção do Municipio de Juazeiro do

Norre.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTII, no uso tle suns ârribuiçôes conferidls pclo Art 72, incisos

VII e lX, da Lei Orgânica Municipcl, de 05 de abril de t990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Conplementar

n' 141. de 1" de abril de 2025, que dispõe sobre â nova cstrutura

íuncional da Adminisrraçio Publica do Municipio de Juazeiro do

Nortei

RESOLVE

v Art, l"-NOMEAR IARA PEREIRA DE SOUSA, inscrita

no CPF n')OG.98ó.393'XX, para o cargo tle provimento em comissão

de Agente rle Contrattçóes, cirrgo lntegran!e da estrutura

orglnizacionrl cJa Central cle Comprls do M unicipio, órgào vinctrlado

i\ Sccrctariir Municipnl de Atlministrirçio (SEAD), de Nivel

Ocuplcionrl DAS 4.

Art. 2''-Esra portilrià elrtrâ em vigor nil data cle l" tle abril

de 2025.

Centro Admin iscrativo clo Municipio de Juirzeiro clo Norte,

Esraclo do Ccrrá, ao t" de abril de 2025

PORTARIA N.0499, DE I" DE AI]RIL Dt. 2025

Dispôe sobre a nonrcitçaro r.lo Cc,»selheircr

Turellr ,lo l 'Conselh,, Ttrrcl:rr ,l.r Sc, « tirri"

de Assisrência Social tlo Munrcipicr .Jc Jrtteciro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso cle suas arrrbuições conteritlits pelo Arr' 72, incisos

VII e IX, cla Lci Orgânicr MuniciSral, cle 05 rle .rbrilrle 1990;

( il ., ,.. I-i\r \ l\ ,'r i. I ,

l'rir rrt,' \1, rt,.tt it

i' \J
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PREFEITUTTA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOIT E

ASSESSORIA JURIDICA

Parecer Jurídico - Concorrência Eletrônica no 2026.04.22,1

DTRETTO ADMTNTSTRATTVO. LICTTAçõES E

CONTRATOS. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.
LEGISLAçÃO APLTCÁVEL: ATt. 28, INCISO II
DA LEI NO L4.I33I2O2,. ANAIISE JURIDICA
DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.
RESSALVAS E/OU RECOMENDAçõES.

1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a

contratação de serviços contínuos de lmplantação, licenciamento, suporte técnrco e manutenção

de sistema digital integrado de gestão documental e processual eletrônico, em ambiente web,

compreendenáo módulos de protocolo eletrônico, tramitação digital, assinatura eletrônica,

arquivística digital, comunicações internas, atendimento ao cidadão e demais funcionalidades

necessárias à iransformação digital do Município de Juazeiro do Norte - CE, por intermédio de

suas Unidades Gestoras, mediante licitação pública, na modalidade Concorrêncla, em sua forma

eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e demais

anexos do edital.

2. Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I) Formalização da Demanda (Solicitação de Serviços) e Autorização da Autoridade

Competente;
II) Estudo técnico Preliminar e demais documentos preparatórios da demanda;
III) Edital e seus Anexos.

3. É a síntese do necessário.

APRECIACAO ]URIDICA

Finalidade e abranoên a do Darecer iurídico:

4. Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos
estritamente jurídicos e de regularidade formal do procedimento, portanto, não são objeto de
manifestação jurídica juízos de conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre
a definição do objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a

revisão e conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou
medição, e outros aspectos alheios às atribuições e aos conhecimentos técnicos da função de
assessoramento jurídico. Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista

i;Gi
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jurídico, que este parecer se cinge ao controle prévio de legalidade das contratações diretas,
para fins de atendimento ao artigo 53, § 40 da Lei n. L4,1331202L, conforme abaixo:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento juridico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§ 10 Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetlvos
prévios de ahibuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação
de todos os elementos tndispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídíca;

(... )

§ 40 Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração também realizará contÍole prévio

de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de
cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro
de preços, outros instrumentos congêneres e de seus

termos aditivos.

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e opoftunidade.

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo/

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente
do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse
público. Igualmente, se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo

órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do analista jurídico exercer a auditoria
quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de
atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro
do seu êspectro de competências.

B. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,
tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para
fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será
de responsabilidade exclusiva da Administração.

\ t i r . r L r ! ' r v t l , ( ) r ,.r,r:!.r.r ;1rr.ii u (-íiir:. ri' ,/r., _ l! rrrriri,í,,..r. ,. l
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Planeia ênto da contretecão:

Estudo Técnico Preliminar - ETP
g. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de

planejamento da contratação elaborou o estudo técnico preliminar. ApesaÍ de se tratar de

documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão

assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §10, da

Lei no 14.133, de 2021.

10. Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa,

da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da

Impessoaliãade, e da Moralidade, previsto no Art. 50 da Lei no l4.l33l2l e no caput do Att. 37

da Constituição Federal.

Pesquisas de Preços:
11. As pesquisai de preços foram realizadas conforme Instrução Normativa SEGES/ME no

6512021, a qual dispõe sobre procedimento administrativo para a realização de pesquisa de

preços para áquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração

pública federal direta, autárquica e fundacional,

Edital e Anexos:
12. O Edital, Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de Referência - TR e demais anexos,

assim como Minuta do Contrato foram juntados aos autos e reúnem cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

13. Observa-se que os instrumentos Seguem os ditames legais e está de acordo com o

ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar'

Avaliação de conformidade legal:

14. Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitação, referente

a informação e atestado da existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações

decorrentes do presente procedimento.

15. O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, verificou-se estar

conforme a Lei no 14.133, de 2021 e demais legislações pertinentes.

16. Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub-oculi"

processar-se-á sob a modalidade ConcOrrênCia, do tipo Técnica e Preço, devendo por isso

respeitar, além dos ditames da Lei no 14.133, de 2021, o disposto na Instrução Normativa da

SEGES/ME no 6512021, que regulamentam a modalidade anteriormente exposta.

77. Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos

favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do

'fl:
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que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva

PUBLICAçÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de abril de2026.

JÊo',x §
Licya Thais DuaÉe Cruz

Assessora turídica
OAB/CE no 51.339
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Orden de Despesas

AVISO DE LICITACAO

Walbenon Carneiro Comes
Ordenador de Despcsas

Procuradoria Geral do Município

ret ontcs
spesas

ejamento Geral do

J

MODALIDADTi: Concorrência

TIPO: Técnica e Preço

EDITAL N" : 2026.04.22.1

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de serviços contínuos de implantação, licenciamcnto,

suporte técnico c manutenção de sistema digital integrado de gestão documental e proccssual

cletrônico, em ambiente web, compreendendo módulos de protocolo eletrônico, tramitação

digital, assinatura eletrônica, arquivística digital, comunicações internas, atendimento ao

ciãadão e demais funcionalidades neccssárias à transformação digital do Município de.Iuazeiro

do Norte - CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras, conforme especiÍicâções constantcs

no Fldital Convocatório.

Juazeiro do Norte/Cll, 22 dc abtil de 2026.

Os Ordenadores de Despesas de diversas Unidades Gestoras da Prefeitura Municipal dc.Tuazcilo do

Notte. L.lstado clo Ccará, no uso de suas atribuições legais, tolnam púbtico. para conhccimcnto dos

interessados, que será realizado, através da plataforma cletrônica www.bllcompras com, por

intermédio da Éolsa de Licitações do Brasil (BLL), cerlame na modalidade Conconência Elctrônica

n 2026.04.22.1, do tipo técnica e preço, cujo objeto é a contratação de serviços contínuos dc

implantação, licenciamento, supoÍe técnico e manutenção de sistema digital integrado dc gestão

docurr1"ntal e processual eletrônico, em ambiente web, compreendendo módulos de protocolo

eletrônico, tramitação digital, assinatura eletrônica, arquivística digital, comunicações internas,

atendimento ao cidadão e demais funcionalidades necessárias à transformação digital do Município

de Juazciro do Norte - Cli, por intermédio de suas Unidades Gestoras, com data de realização da

sessão de disputa de preços marcada pala o dia 16 de junho rJe 2026, com início às 08:30 horas.

Maiores ilfoÀagões na sede da Central de Compras do Municipio, sito na Rua Interventor l"rancisco

Erivano cruz, n" 120, 1. andar - centro - cEP: 63.010-01 5, pelo telefone (88)3 199-0363, no horáricr

de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov br'

Jose
Or

Gabinete do Prefeito Controladori
icípio
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STADO DO COARA - P RETEITURAMUNICIPALDEJUAzEIRoDoNoRTE-AvisodcLititâção-Concorrônciân.202ó.04.22.1.os
OrdenadoÍes de Despesâs de diversas Unidâd€s Gestoms da Prefeiluíâ Municipâl de Juâzciro do Noíe, Esl do do (eará. no uso de suxs âr.ihuiçõcs le8âir

to».rm púbiico, parâ co[bec imento dos úueressâdos, que scrú rcâlizado, atEvés dà platol'olmà clenonica s wwbllcompràs conl. poÍ r

de Licitâçôes do BÍàsi!(BLL), ceíâme na modâlidrdc Concorrôncia EIelrônicâ no 202ó.04 22 1, do tipo tÚcnic c prcço' ctUo obJctoéncorrtÍnhçiodc

conrÍruos dc inrplanlâção, liccnciamcnlo. suPoíc lacrrico c nrrnutcnçio dcs srcnrll digiral inlcgrado dc Scsliio documcnrâl c prcccssunl clcrÍônico,

ern mbiente wcb, comPrecndendo mirdulos dc protocolo clcrrônico, lramitaçrio dic lal, assinâtuÍa elelrônicI, ârquivíslicâ digirtrl, cornunrc.rçõe§ inrenlâs,

alendimenLo ao cidcdào e demâis lunciotralidades necessárias à IransfonÍâçio digi âl do llunicipio de Ju!/ciro do Noúe ('E. foí inre nédr' (le ir!"
tlnidàdes Gesrorils. com dal de rcllizaçio d sessio d§ disput! dc PÍcços rnatc.ldr pa r:r o diâ l6 dc iunho de 2026. co»r nricio.ls 08.3{) horrs. Marores

irlàÍnrações nasede da Cetrtmlde ConrpÍa s do Níunrcípio, siro n, Rua InterventoÍ FÍanciscoE.ivanoCrLrz.n' 120, l"indaí Cenrrd-CHP:61010-015 p§lo

v.br.luazsiro (lo NoÍc1CE.22 dc âbnl dc 202(J. Erika

Adrnrnrsr.âçào / \\hlbenon CâmciÍo Co,ncs - ordenado.de DesPcsas da Procumdorií GcÍaldo lúuntc ipio / Rcnâk, wilamrs dc t-inra stlvu - ordcnador

ds da Sel.Íetâria Mu icipâl de Ctrltura / PhilipPe Agn is PinheiÍo B rbosn - Orderrrdor dc Despcsr N dn Secrclirir Muuicipul dc Dsporte e Ju\'cntude

tclc,onc (tl8)3199-03ó1, no horário dc 08 00 às l4r0ú homs ou âinda pclo c-mail: cpl@juazcüo cc.so

Crislina de Soirz.! . Ord€nadora de Despesu s do Gabinete do Prelcilo / Francisco I{óiio Allcs dn Silva - OrdcDIdoÍ clc Despesas dâ SccÍelarin Municipal

SccÍct ria Municipaldc Scg uÍânçâ Púbhcâ c CidâdÀniâ / Josó Bcr)d imaÍ dc Li,rra Júnior- ordcnâ(lordc DssPcsas da SccÍctaria Municipal du Saúdc i Márci!r l!an Figuei Íoâ Ponres - Ordenador de Despesas da Autrrqu ia tíunrcinal do Meio Anrb,enle / Cláudio SÉrycr

Percira da Silva Émnca - OrdenadoÍa de Despesâs da SecÍetaria lüunicip al dc EducaÇào / Josincidc PereiÍa de

SecÍetaria MunicipaI de Assislénciâ Social / Cicerc Robe o Srnrpaiode Lima - OÍdenador di: Despcsas (lâ Sec

Loz e Silvâ - Ordcn doÍ dc DÉspesas dd

Sousa Lima - Ordeniilora dc DtsPesas Jâ

rerâÍa Municipal dc,Uriculrura, Mc«)

dn SecÍetaria Murlicipâl dc hlraêsÍuturn/ Lc ndÍo SdÍdivu D nus

§

Arrbiente e SeÍviços Públicos /Anâ Caroliru Ev nge lisla BiÍó- OÍdenldora de DesPesas

de Oliveirâ -Odenador de Despesâ§ da Secrellria M unicipalde Finanças /Teresa Mâriâ Siqueira Nascificnlo Armit

McmoÍialPâdrc Cíccro/ wilson Soârcs Silvâ - ordcnâdor dc Dcspcsas da SccÍctaíi.I Munrcipal dc Dcscnvolvimcnlo

â Ferreira Pontes - Ordenador de DesPe§as da Conlroladoria ê PIan €jamento Geral do Município / Jcsut RogéÍio

' OÍde,radom de Dcspesas da Fundflçào
Econômico. TuÍisno c Ro,n.rÍia / Jo§ó

ds Holand.r- OÍdcnâdor de Despesas

OBJE-TO I: A

EJ^VIINTO E FINANÇAS CO:{TRAf,\D.\: '\CÍ'l'-
ÇÃo Do co\TR^To: o Í'tlÂzo t)E vlGl:N( lA l)o
ICÀDO NO PREÀÀIBUt.O DI]STÍi'TER\IO I\Í)ITIVo

undo Municipâl dc Previdência Sociai dos Servidores de Juazeiro do No c

ADO DO CEAIú. PREFEITURÂ ]TÍUNICIP,\LDE CARIRIAÇu-cEARÁ-Avlso DE Ex'l RÀfo Dtr PUaLICÂÇÃo Do lNsl'RUxl EN I-o

CONTRÀI'UÀL. O ORDENADOR DE DESPES/TS DA Sf, CIIETAR IA MUNICIPÀL Df, PLANEJAME]\i'I'O E FINANÇAS DO }IT]} ICiPIO DE

CÀRIRIÂÇ r.i-cEAú, NO USO DE SUAS AlRlllUlÇÔES L[CAIS TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO N' 2026,04.09.01

AO TERMO DE CONTRATO N,2O25.O4.II.OI, DDCORREN.T-E DA II\EXtGTBILIDÀDf, DE l.tclTÀÇÁ() N" 004/202s, cuJo

C()NTRATAÇÁO DI EMPRESA PITESTADO RA DE SErrvlÇos 'r'ÉCNICOS PROFISSIoN,\IS DSPI']CIAt,IZADOS DI ASSESS()ITIA E

(-ONSI]I,1'OITIA NÁ ÁITEA DE CONlABILIDA DE PÚBI,ICA E GESTÁO IIISCAI-' ott.lE'Il\,^ \ l)() Al Eni DI,:ll 
^ 

LltF, 'l cE-cE E l)llÀ1,\ls

ótrcÀos D,\ 
^DiuINlsrRAÇ

Ào PÚBLICA, JUNTO A SECRETARIÀ NIUNICIPÀ L Dt Pl,i\NtrJ,\IItrNTO r: flNAn-Ç^S DO MUNICIPI()

DE C^RIRIÁÇU-CEARÁ. CONTRATANTE: SECRÊTARIA N'IUNICIPAL DE PLAN

ÀSSESSORIA E CONTAtsILIDADE PUBLICA E PRIVADA S/S LTDA, DA PIIORROC,\

CONTRATO ORIGINAL, DECOR RENTE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
'DENTIf

Fr( A PRORROGADO POR l2 (DO ZE) N,ÍESES. A PRORROGAÇÀO VIGERÁ A PARTIR DO PERioDO DI] I2 DE ABRIL DE 20]ó A I2 DE ÂIIRIL DI]

202?. ESTABELECENDO'SE ESTA úLTIMÂ DATA coMo o NovorERMo DE vENCIM ENTO CONTRÂTUAL T'UNDAMENTÁÇÀO I,EGÂL

O ÂDITIVO DO CONTRÂTO EM QUESTÀO ENCONTRAAMPARO NOS ARTIGOS I05' IO6E 107DÀLEIN' l4.l33i202l,ESUAS^LTEI(^ÇÔlls

POSTERIORES, ASSINA PEI,À CONTRÂTADÂ: FRANCISCO JOSEAN DE SOUZA. AsSlNÂ PEI-A CONTRATA-\-'IF,: IUCARDO S^NTOS

BARROS, CARIRIAç'L,CE. I M OS DE ABRIL DE 202ó RICARDO SANTOS BARITOS. O RDIJNADOR DE DESPÊSAS DO lTUNDO CI':J{AL

JJ
,.sc

Estrdo do Ccrrá - preÍ€iturs tuüoiciprt de Limoeiro do Norle - Er(rrto Publicaçío do Têrmo dc llonrolosâcõo c Adiudicrção _ Chânrodâ Púhlic! :'{"

0r,t.202ó - sEMED. 
^ 

se.,"n,ic r,,tunic,pur ae Êãil',ii,iià ür"r"pli,;; t;noii'á,ro lon"rcr ro*, püblrio o nsulrrdo dr Ilumrrlosoçào e Adrudr,.1çàÔ

d Chirnrdo Püblrcan"001 2026 - SEMED. co;irrà"ri". * 'ch' T4 lncrso ÍV' d! Lei FcJeral n" l4'll]/2u21'emconfomidirdêconrr Lcr teJeml

,r I t.q4?.200e e Resoluçào cD F.roE n" 0o,ziriô]ôtl'ii-",'Ãqiliüà" ,ii Ii;'"'* ,ii.*'i....t" ,,".ulrum tãrnrluÍ e do rrnorc€rrdidor r'ânrilJr nrÍ!l'

0Ul 202ô-SEMED FornecedoÍes Habrlrtrdos. v."..aãi... i 
"rJ. 

a..larados renceaores dir:trsos nrodulures nrr0is, csri(ullúÍes furnrlrÍ':i, cúoPcrrrrvr e

.,.{o. iJ(tro, denrre <tes FL,urciscu cluudio de Atmiià.Jii rie". àãil",;r ú i,,* r.',.i0 n,r'",-: v ú,,, Esráciü BizéÍl' I xlv'sr srvnrrxÍa sJldrnhu de

FctiDe.i,j sousu Filhot Manr da cor,ce,çio sousa vr,"*..r".;l,i oÉ"""iia, Me dcs Maia; Maria sanÍâ dâ silví; MarSaida \-enárrcto de 
^morinri 

Joclnla

- Sccrrlúriâ lUuniciPrl dc Edu(rção.

I,S'TADO DO CEARÁ-PREFEIT'UITA N{UNICIPAt, DIi APUTARÉS-EXTRATO DO.CO\]I'ÀIO' CoNTR T^NIE PÍ(I'CiILIIX MUtrICIIT I JI

:'i:;í:--'c;,i;;;rf.'ijüii 
^-r,,i,iii- 

ôi. co::tiÀiiôi, ürrl Ércr.:r rARrA E sFRvrÇos IrDÀ,,nÍ'i., no cNPr i,,b o 
'r":2.b5r 

1'r t'('0r rr5 (

lns(í;{ioMur)i(ipntsobrn"sonru,=,r,oa"n.,au",,,i"i-r.iri.,uri,,i575Srrx205-Urirro-.frh, 
(cn'í2010-xl0-sí'b'rl-cc itNl)^vLl\To

I ÊCAL. Prolciso ilÉ Ii.rtrçlo rrr ,,",1,1',.1.l'l: ô;'";;;;'';' Ettr'ü'ri':a ll' uo:202oCLSl)r I t'Hrl ld ( o\TRÃlA(Àu Í)1. l!\ll'Rls\ I'\k \

EXECUTAR 
^ 

CoNsTRUÇÃo DE p^SS^GÊN§üõtr 
'o,r§ Éú órVcRSAs LoCÂLID^DIS Nu \4uNlCiPlu I]F 

^PUl^l(l:s 
( L' PltrlÇo' Rs

r.lúzernrcs(s.ORIGEMDOSRECURSoS,r,a.,peirr.ropr"."nre"bj;rocorreÍioporüunrcdrDurx!iôOÍçrm(nr;ÍrrdaSccrerrrr'rJcD(\n\'JrirÍÚtrro

(i.,,rmúdoEíJdoJoce"r.e,,",t.,r"s"p..iii",-Je,.iãJ.ôü,.pi,r.,ii""i-sopeoMunxin,o,leA,)urrrér i)^r^ Do ( oN li(Aro: 
^PJ'rr" 

r5 Jr

JbÍildc turo si,.).r.nos. coNrRArANrE, p,.i:;i;; ffi"'i;,i"r# Àiliil: i;e §.i." g.,ih" 0," s,,r,s runiur - oÍden,,loÍ Gcraldc Despcsr' MIrf
"i*ê'É'fuiiÃ"«iriíÀliürCó§ rroe - r*".i'i" ô."ri" àà, §,** .ri"i- ' RcpÍcsenronre Lcsâ1. Aruiari' - clj' l5 dc dbnl de 2026' rusÉ solon B(zcrta

dos Sullros Juoior' OÍdErlailor Ccül de Despesa§

usrADo Do cEAlú - PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PALTU4çIA -- PI IB4TO^DE INS'I'RUMf,NlO CONTRATUAL - CO:'{TRATO N"

I{ocha de Hollnda irrriâs.

i.:lç ",rp:]

DIÁRIO OFICIALDO ESTADO I SÉRIE3 I ANOXVNI N"073 I FORTALEZA, 24 DE ABRIL

OUTROS

à&§h*
DÉjl#rr]1ll,lI]



ESTADO DO CEAR,\

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

Aviso ele Licrtaçáo - Concorrêrlcia n' 2026.04 22 1. C)s Or'.lerraclores

Je Dcspesirs cle tlrvcrs:rs Unidirdes Gesroras cln Prcfeirrrra Mrrnicipal

clc Ju.tzeito r.lo Nortc, Esrrdo rlo Ccará, no uso tle slras atribtriçites

lcgiris, rornarn frúblico, prlrlt corrirccinTenro rlos intetessltlos, eluc serii

rceli;l.lo, rrrrrves da plaratirrnrl eletrônica u'vu"bllconrpms'conr' ptlr

internreclio dn Bolse de Licitaç<ics tlo llrrsil (tsLL), ccrtâmo nn

rno(LrliclnJc Concorrêrrcirr Elerrirrricir rT 
o 2026 04 22 1, Jo ripo túcrrica

c prcLo, ctrjo rrbjcttl e.r contrxtilçiro dc serviços colrrítrllos de

inrphntaçiro, liccnci;rrlrenro, suporrc ttcnico e lnanulcnçiio Jc sistcnu

Jigiral incegrado cle gesrio docunlentâl e Processuâleletrônico' em

irrrbienrc web, compreenc{cnllo nl«idtrlos cle protocolo elcrrôüico,

tràmirâclo rligiral, assinacrrra clecra)nica' arquivisricr rlrgital'

r,rnrLtlriclcires inrertras, :rren.litrellto âo cidacláo e denrnis
V 

íuncinn^li,lad.. nccessári^s à trânsfonnaçio tligirtl do MtrnicipLr: cle

lulzciro clo Norte - CE, por inrerrnédio de sulrs Unidldes Ges«rras'

com Llrrâ Je reoli2açio ela sessiro .le dispurâ de preços mnÍcÀdx pâri

o dia t6 de jtrrrlro r.le 2026, conr inicio às 08'10 horas Mliores

inlornrrcares rtl seLlc .la Central .lc Conlprirs t{o Municit'io' si«r nn

RLta Itrccrvent,.rr Francisco Erivar'ttl Cruz' n'' 120' l' andar' - Cenrro

.CEP 63.01t1-015, pelo relekrrre (88)3199{361, r.ro horiri" 
'1e 

08'00

irs 14,00 horls orr aildâ |elo c-$lil: cll@junzeiro'ce gov br'Juazeiro

Jo Nortc/CE, 22 cle lbril tle 2026. Erika Oristirra tlc Sotrza -

Orrlcnatlrrla .lc Despesas do Clbinere rLr Prefeiro/ Frrrncisco llélirr

Àlves .la S ilv.r ' Or.lenac{or dc Despesls dr Secreraril MLrnicipal dc

Àdrrinisrrircirtr,/ Walber«rn Crrnciro Gomes - Or'lcnldor ''1c

Dcspcsrs cla ['rocuracl,oria Cerll Jo Mr'rnicípio / Renaro Wilantis de

l-inrt Silvl - Ortlelr.rr'lor cle Despesrs cla Sccrerrrria Municipal cle Ctr[urrr

,r Philip.pe Agrris Pinlreiro Barbosa - Ordenador ''lc 
Despesas drr

Secrcrirriu Mrrnicipal de Esporte e Juvenrutlc,/ lvan Figueima Pc'nres

- OrtJenndor ele Despesns dâ Autxrquta Municipal do Mero Anbiente

v / Cliudio Serger Luz e Silva - C)r.1ena.lor 
'.le 

Despesas da Secrctaria

Mtrnicipal cle Segurançl Pública e CiJadarria / José Benclinrar rle

Linrr J(trrxrr ' OrrlenaJor de Despesas da Secretariir MrrlricrlTa[ 'Je

Saticle / Márcia Pereira cla Si[ l FraLrca - OrclenaJota 'le 
Dcspesas 

'lrr

Secrcrtriu Mtrnrciprrl clc Ecluclçlro/ JosineiJe PerciÍl de Sousa Lirnx

- ()r'.lenl.lcrrr .le Despesas .la -§ccreraria M urricipll cle Assistêncin

S,, i,rl ,/ (licero Rol.erro Sanrlreio de Linrl ' Orclcn aclt'r Jc Despesas

Jir Sccrctrrin Mrrnicil,ll cle Agricrrlrr.rr'r, Mc«r Anrbicntc c ScrviçLrs

Pr'rblicos ,/ Anr Crrt:lrn.r Evangelista Iliró - Or'lenadorl clc Dcspesrts

Jr Sccrct.rril Municipal cle I nÍiaesrrtr ru ra ,/ Leandro Srrliva Danrts

Je Olivcira ' C)rdenador de l)cspesrs da Secrctarir Mtrlicipal Jc

Finurrcas / Tcresa Mlria Siclucirx Niscinlcnrc Arrais - Ortlerlntlorr

Je Despcs,rs tlrr Frrrrclaçio Memorial P'rclre Cíccro / \íilson Sorres

Sih,r - Ortlenador .le Despesas rla Sccrerrrirr Mtrrricipll 'le
Dcscuvolvinrento Econônlico, Turismo e R«rrnaril ,/ José Marra

l:erreirr Ponres - Or.lenador de Despesas da Controlacloria e

Pilnejanren«r Geral clo Mtrnicipio / Jesus Rogério de HohnLh -

Or.lcnuclor .le Despesrrs clo Fu n.lo MurT icipal 
'le 

Previrléncia Soci'rl

c0fl6sÂooE

tuüalf

ESTADO DO CE,ARA

PREFEITURA MUNICIPAL I)EJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacno - Pregrio Elerrôniccr n' 2026 04.21 1. O(A)

Secrerá rio(a) tl e Educnção el.r Mtrnicipio de Jtr:tzeiro clo Norte, EsrlJo

do Ceará, r'to Ltso.lc sLtirs ntribuiçires legris, rornr pÍrblico, pirla

conhccimento clos intcresslckrs, que serli rclli:ldr', rtr't'es Ja

plrrrafr»me tlenr''nic.l rrl''['llc'rnrl'r'rs'ct'nr, p'rr inrtrlrcJr'r Je l:l' r['r

dc Liciracc-rcs clo UrrsiL (ULL), certlmc licirirtório, rTl mtrtllli'lltle

Pregrio lilerrcinico n'202(r.04 71.1, cLrjo otriero c.r r\quisiciL' de

insrruurenl()s nrLrsrcxi; Pirr rr corrrfor ls tirntrrrrirs 'lls ercoL'rt Jir leJc

nrunicipal Je ensino e arctl.lcr as.lenran.lrs cll Escoll 'L: "\rres 
tlc

.)trrzeir,r rlt, N,rrrc,/OE lr,rr inrcrnróJiLr Jl Sccrttltirt Mrrrrrcip'rl Jc

Educaçào, conÍornrc especificirç(:)cs apresenrnclas ;lrnto'r'r EJrral

Convocatório e setrs rnexos, com nbertttrl lrlrrcrtlr plrr o tlie 0tl Je

ruraio tle 2026, a parrir das 09,00 horns. Maiores i:T tirrntrçrics nl seJe

cla Ccncral de Compras ,rlo Mrulrcípio, sico tln RLtil ltltertenror Fco

Erivano Crttz. n' 120, l" andirr - Cetrtr<r - CEPI 63'010-015, p'lo

tclefone (88)31994363, no horirrio de 08,00 Iis 14'00 horas 
'rLr

rincll !,elo e-rn.ril, cpl@jtrlzeiro.ce gov'br' Jüâ2eiro do Norrc/Cc:trri'

2l cle nbril tle 2026. Márcir l'elcira Ll:r Silvrr l;r''tncl - Sccretririt

M rr n i ci ptl .le ELl uL:rrçiro.

pIIOCESSO At)M IN lS].R^,I-t\() N. 0rtr._.rol.20l5li,t.r_t,,r._roLr2_l l. _

CONTRATO r'N" 2026.04 20.01 - ()RIGEM [)rspcnsl I'v''

202(r.03.01.rr l. CONTRi\TAN'l L, CONSORCIO l(ltlLlC() Dtl

SAUDE DA MICRORRECIÃO DE JUAZEII{O DO NOK|E '

coNl'RATAOA(O).....' K I PATRIMON IAL E CONStj I 
jfoRiÀ

ESPECIALTZADA LTDA OBJÉTO, Conrrat:rcijo cle c rrprcs'r

especializaLla pírrâ x realizacáo tle rrTvenrárro tísico ParÍilr)onrâl 'onl
reavaliaçio dos bens a Prcço jusco, cm conformidrde com lrs normas

contábeis e pâtrim(n)iais vigetrtes. - VALOR'IOTAL: R$ 59 000,00

(cir,quenca e ttovc nril re.rrs) - PRO(IllAMA DE TRARAT-HOr

Ol0l,IO.I22.000L2.O0l - M.rnr.rrcnçlo cl.rs Ariviclrrles t)er'ris tlir

Consorcirr Prrhljc,r.le SIrúJc, RS 59 000,00 no cleutrrro Jc 
''lesp"sa

319039?g Orrtros Serr i.-rrs Jc ltrceirrs - Pcs'orr Jtrri'lic:r' Otrtr"'

Servicos Lle'l-ercclros Pessoa JuriJicI - scrvictr ''lc APtriLr

Atlminisrrarir',r, Iccni, os c ()perlciorrrrl, S''rv '-'r 'l'' 41"'r"

Aclnrinisrrltivo, Técrrict,s c C)perlcional -VlGÊNCIA''le I7 Ile"cs'

DATA DA ASSINATUIIA. 20 Je aloril de 2t126

EXTRATO DO 2. (SEGUNDO)'TERMO AI)ITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023 I2.26.]

rraro clo 2" (SECUNDO) Terrllo A'lirivt: a'r Contrar"
Jos Scrvi.lores de Jtrazeiro Llo Norte

,rlnrinistrarivo rr" 2024.02 26'000L, reÍererrre i Licitxc'I(r nrr
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